
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASA-

DIARIO OFICI
SEÇÃO i PARTE.

DECRETO N9 46,237 - DE 18 DE JUNHO DE 1059

ANO XVII	 125	 CAPITAL FEDERAL	 QUARTA-FEIRA, 3 DE JULHO DE 1975

da data da publicação do referido ato,
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Fundação Instituto Brasileiro
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BANCO CENTRAI:DO BRASIL
CIRCULAR N.° 260

As Instituições Financeiras:
Comunicamos que as novas moedas

de Cr$ 0,01 (um centavo), Cr$ 0,02
(dois centavos) e Cr$ 0,05 (cinco cen-
tavos), cone as características esta-
belecidos pela Resolução na 326, de
3 de julho de 1975, serão lançadas
em ciruculação a partir de 4 de ju-lho de 1975.

2. As moedas do mesmo valor,
atualmente em circulação, continua-
rão a ter curso norrhal.

Brasília, 2 de Julho de 1975. - José
Antônio Berardinelli Vieira, Diretor.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

•
Dispensar, a pedido, o Sr. Mauro

Lucius Loretti .Motta das funções de
Liquidante da Rubens Teixeira -
Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários - Eiti Liquidação Extra-
judiciai, com sede na Rua Maestro-
Falido Toledo n.° 551 - grupes 901-2,
na cidade de Niterói, Estado do Rio
de Janeiro, nomeando, em substitui-
ção, o Sr. Paulo Vieira de Carvalho,
funcionário do Banco Central do Bra-
sil, residente e domiciliado na ci-
dade do Rio- de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Dispensar; a pedido, o Sr. Mauro
Lucius Toretti Motta das funções de
Liquidante da ACINVEST S. A. Cor-
retora de Câmbio e Valores Mobiliá-
rios - Em Liquidação Extrajudicial,
com sede na Avenida Rio Branco nu-
mero 156, grupos 1.134 a 1.139, na
cidade do -Rio de Janeiro, Estado do

,Rio. de- Janeiro, nomeando, em subs-
tituição, o Sr. Paulo Vieira de Car-
valho, funcionário do Banco Central
do Brasil, residente e domiciliado .na

-cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

O Banco Central do_ Brasil, na for-
ma do artigo 9.° da Lei n.° 4.595, de
31 de dezembro de 1964, :;orna
blico que o Conselho Monetário Na-
cional, em sessão realizada em 24 de
outubro de 1974, tendo em vista o
disposto no artigo 4. 0, inciso IV, da
mencionada Lei, resolveu:

I - Alterar" as" características do
reverso das moedas de 0,01 (um cen-
tavo), Cr$ 0,02 (doia-, centavos) e Crt-
495 (cinco centavos), de modo a re-

lacioná-las com a campanha "Ali-
mentos 'para Todos", desenvolvida
pela Organização de Alimentação e
Agricultura_ das Nações Unidas
F.A.O.), que passarão a ser as se-•
.guintes:	 -

a) Moeda de Cr$ 0,01 (um ceia.
tavo): .

Algarismo indicativo do valor. Mo-
tivo que representa o Açúcar e a ins-
crição "Alimentos para o Mundo".
Inscrição da era.

h) Moeda de Cr$ 0,02 (dois cen-
tavos):

Algarismo indicativo do valor. Mo-
tivo que representa a Soja e a ins-
crição "Alimentos para o Mundo".
Inscrição da era.

c) Moeda de Cr$ 0,05 (cinco cen-
tavos): •

Algarismo indicativo do valor. Mo-
tivo que representa a Carne e a ins-
crição "Alimentos para o Mundo".
Inscrição da era. 	 -

II --- Autorizar o Banco Central do
Brasil. a adotar as providências ne-
cessárias à implementação desta Re-
solução.

Brasília, 2 de julho de 1975. -
Paulo H. Pereira Lira, Presidente.

O Presidente do Banco Central do
Brasil, no uso de suas atribuições,
resolve:

Dispensar, a pedido, o Dr. Paulo
Fernandes de Sã, Presidente da Co-
missão que- proeede ao Inquérito de
que trata a Lei ne 6.024, de 13 de
março de 1974, na Marigny S. A.
CorrOtora de Volores Mobiliários e
Câmbio - Em Liquidação Extrajudi-
cial, com_ sede na Praça XV de No-.
vembro n.° 20, sala 513, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado. do Rio de
Janeiro, nomeando, em substituição,
o Dr. Sérgio França Malaguti de Sou-
za, advogado, 'funcionário do Banco
Central. do -Brasil, residente e doini-
'arnado na cidade do Rio de Janeiro,-
Estado cio Rio cio Janeiro

Dispensar, a pedido, o Sr. Mauro
Lucius Loretti Motta das funções cie
membro da Comissão que procede ao
Inquérito de que trata a Lei n.' 6.024,
de 13 de março de 1974, da ATB Cor-
retora de Câmbio e Valores Mobilia-
rios - Em Liquidação Extrajudicial,
com sede na Avenida Amaral Peixcea
to a.' 55, sala 1.011, na cidade de
Niterói, Estado do Rio de Janeiro,
nomenado, em substituição, o Senhor
Alcio Chagas Nogueira, funcionário
cio Banco Central do Brasil, residente
e domiciliado na cidade do Rio do
Janeiro; Estado do Rio de Janeiro.

Dispensar, a pedido, O Sr. Mauro
Lucius. Loretti Motta das funções de
membro da Comissão que procede ao
Inquérito de que trata a Lei n.° 6 024,
de 13 de março de 1974, na ATB Apli-
cações Técnicas Brasileiras Distribui-
dotes Associados de Títulos e Valores
Mobiliários Limitada - Em Liquida-
ção Extrajudicial, com sede na. Ave-
nida Rio Branco, n.° 156, conjunto
1.625, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio . de Janeiro, nomeando,
em substituição, o Sr. Alcio Chagas
Nogueira, funcionário do Banco Cen-
tral do Brasil, residente e domicilia-
do na cidade do Rio de Janeiro, Ea-
tado do Rio de Janeiro.

Em face de novos encargos assu-
midos, dispensar o Sr. Paulo Vieira
de Carvalho das funcões de Membro
da Comissão que procede ao Inqué-
rito de que trata a Lei ne 6.024, de
13 de março de 1974, na Prisma Disca
tribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários Limitada - Em Liquidação
Extrajudicial, com sede na Rua da
Assembléia n.° 11, salas 201-2, na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, nomeando, em subs-
tituição, o Sr. Nilson Fiorentino In-
verso, funcionário do Banco Central
do Brasil, residente e domiciliado na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Em face de novos. encargos assu-
midos, dispensar o Sr. Paulo Vieira
de Carvalho das funções de Membro
da Colnissão que procede ao Inqué-
rito de que trata a Lei n.° 6.024, de -
13 de março de 1974, na -Nobre S. A.-
- Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários - Em Liquidação Extra-
ju d '" ta l, com sede na Avenida Rio
Branco n.° 131, 12.° andar, na cidade

Dispensar, a pedida, o Sr. Mauro
Lucius Loretti Motta, das funções cte
Liquidante da Cofre Representações
Limitada - Ema Liquidação Extraiu-
dicial, com sede na Rua Senadon
Dantas n.° 117, salas números 1.038-
1.039, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, nomeando,
em substituição, o Sr. Paulo Vieira
de Carvalho, funcionário do 'Banco
Central do Brasil, residente e dorni-;
atilado na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Dispensar, a pedido, o Sr. Mauro
Lucius Loretti Motta, das funções de
Liquidante da Cofre Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários LIda,
- Em Liquidação Extrajudicial, com
sede na Rua Senador Dantas nú-
mero 117, sala 1.039, na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, nomeando, em substituição,
o Sr. Paulo Vieira de Carvalho, fun-
cionário do Banco Central do Brasil;
residente e domiciliado na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro.

CIRCULAR N.° 261

Comunicamos que o Conselho Mo-
netário Nacional, em sessão realizada
em 2 de jülho de 1975, tendo em vis-
ta o disposto nos artigos 4.°, inciso
XMe 30 da Lei n.° 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, decidiu que -
além dos casos previstos no item I,
da Circular n.° 126, de 20 de março
de 1969, e respeitada a ressalva ali
contida - o Banco Central do Bra-
sil poderá autorizar a participação de
instituições financeiras no capital de
empresas comerciais exportadoras na-,
cionals, constituídas na forma pre-
vista no Decreto-lei n.° 1.248, de 29
de novembro de 1972, assim conside-
radas aquelas que preencherem,
cumulativamente, os requisitos esta-
belecidos no item III da Resolução
n.° 250, de- 15 de março de 1973.

Brasília, 2 de julho de 1975. - Er-
nesto Albrecht, Diretor,

RESO'LWAO N.° 326

•
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A-811-75-44 Credireal Financeira
S. A. — crédito, Financiamento e
Financiamento — De Cr$ 19.50(1000,00
para Cr$ 26.000.0004, —A.G.E, de ba11 de junho de 1975,	 s.
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundo.

na, para atendimento do públi-
co. das 12 às 18 horas.

Doe Originais
As Repartições Públicas 'de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação

— Os originais para ptihii-
tacão, devidamente autentica-
dos,.deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois. em
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no En.áximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelévd,
critério do D.I.N

— Os originais encaminha.
dos à publicação não serão res.
gituidos As partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente à publica-
ção.

Julho de 1975

Assinaturas
As assinaturas para O eXe

terias serão anuais.
— A. assinaturas vencidas

; serão suspensas sam prévio
aviso.

— Para evitar Interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30))
dias de antecedência.

— As assinaturas das 'Re.
partições Públicas serão anuaise deverão ser renovadas até 3kde março.

— Os Suplementos és et.
ções dos órgãos oficiais 14
serão remetidos aos assinantea
que solicitarem o.o ato da em
&autora.

— Os pedidos de assinara.
43,00 rei de servidores devem ses
06.00 encaminhados com comprovaras

ta de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores dever%

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favo
do Tesoureiro do Departamen,
to de Imprensa Nacional, acroma
panhada de esclarecimento'
quanto 11 sua aplicação.

&temo	 exteriee
Amo 	  Cr$ IMOD Au wffita ~~~~~ GI MOO

INPRTB AERSO
A eu contratado eeparadamente eote a Delegacia Regional

(Empresa Brasileira de Correio. a Telégrafos), em Brasília.

NaltIRRO AVULSO
—O prece do acaro avulso ' figura na dama paoina de cada exemp/ar.

O preço do exemplar atrasado ser* acrescido de Cr$ 0.30. as de meadasano. e de Cr$ 0.50 ppr ano. is de avos anteriores.

do Rio de Janeiro; Estado do Rio de
Janeiro, nomeando, em substituição,
o Sr. Nilson Fiorentino Inveno, fun-
cionário do Banco Central cio Brasil,
residente e domiciliado na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-neiro.

•
Em face de novos encargos asse-

Meios, dispensar o Sr. Paulo Vieira
de Carvalho das funções ue membro
da Comissão que procede ao inclue-
rito de que trata a Lei ri.° 6.024, de
13 de março de 1974, na ACINVFiST
S.A. corretora de Câmbio e Valo-
res Mobiliários — Em liquidação Ex-
trajudidai, com sede na Avenida Rio
Branco n." 156, grupos 1.1 34 a 1.139,na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, nomeando, em
substituição, o Sr. Nilson Fiorentino
Inverso, funcionário do Banco Cen-
tral do BtaSii, residente e domicilia-
do na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio cie janeiro.

Brasília, (DF), 1 de julho de 1975.
Paulo II. Pereira Lira, Presidente,

GERÊNCIA
DE IDERCADO DE CANTAIS

DESPACHO DO GERENTE
De 26 de junho de 1975, defe-

rindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos 23(1-
2neros:

Banco de Investimento

— Aumento de Capital — Re-
forma de Estatuto:

A-DF-75-325— Banco da Sahia In-
vestimentos S, A. — De Cr$" ...
93.000.000,00 para Cr$ 50.000.000,00

A.G.E. de 30 de dezembro de
1974, 14 de março de 1975 e 30 de
abril de 1975.

Sociedades Corretoras
— Aumento de Capital — Re-

forma de Estatuto:
Ê-8P-75-284 — Corretora Finesa-

Mercantil — Câmbio e Valores Mo-
biliários S. A. De Cr$ 1.873.000,00
para Cr$ 3.750.000,00 — A.G.E. de
30 de maio de 1975.

-- Cancelamento da AutorizaÇao
para Funcionar:

A-DF-75-552 — Dinamo Corretora
de Câmbio e Valores Mobiliários S.A.— De São Paulo (SP).

— R.eforma de Estatuto:
A-RJ-'75-211 — Independência. Fa-

tor S. A. — Corretora de Títulos,
Câmbio e Valores — A.G.E. de 15
de abril de 1975.

A-RJ-75-237 — Laureano S. A.
Corretora de Valores — A.G.E. de
31 de março de 1975.

Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

— Cancelamento de Dependên-cia:
A-BH-75-25 — Financeira Bengo

S. A. — Crédito, Financiamerito eInvestimento. — Em Mania (GO)— A.G.E. de 29 de abril de 1975.
— Reforma de E:statuto:.

á-BH-75-25 — Financeira Semge
S. A. -- Crédito, Financiamento e
Investimento — A.G.E. de 29 deabril de 1975.

Sociedade de Crédito, Financia-mento e Investimentos
— Reforma de Estatuto:

A-SP-75-304 — Ultracred S. A.Crédito, Financiamento e Investimen-
tos. — A.G.E. de 14 do março de
1075.

Sociedades Distribuidoras
— Alteração Contratual:

A-SP-75-132 — Griffe Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Limitada — instrinnento de
9 de abril de 1975.

— Reforma de Estatuto:
A-SP-75-289 — Régia S. A. Dis-tribuidora de Titulas e Valores Mobi-

liários — A.G.E. de 15 cie abril de
1975.

DESPACHO DO GERENTE

De 27 de junho de 1975, defe-
rindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos nú-meros:

Bancos de Investimentos
— Aumento de Capital — Re-

forma de Estatuto;
A-DP-75-925 — Banco Nacional de

Investimentos S. A. — De Cr$ •.
65.000.000,00 para Cr$ 97.500.006,00
— A.G.E. de 20 de junho de 1975.

— Reforma de Estatuto:
A-DF-75-926 — ICI — Banco de In-

vestimentos Comércio e Indústria deMinas Gerais S. A. -- Assembléia
Geral Extraordinária de 19 de junhode 1975 e Assembléia Geral Especial
de 19 de junho de 1975.

Sociedades 'de Crédito, Financia-
mento e Investimentos
Aumento de Capital --- Re-

formo de Estatuto;

A-DF-75-924 — Sinal S. A. --
ciedade Nacional de Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos — De Cr$
39.000.000,00 para Cr$ 54.600.000,00 —
A.G.E. de 20 de junho de 1975.

Reforma de Estatuto:
A-DF-75-927 — Jóia Financeira

S. A. — Crédito e Investimento
A.G.E. de 19 de junho de 1975.

DESPACHO DO GERENTE •
De 30 de junho de 1975, defe=

rindo, na forma dos pa,receeêa,,
o requerido nos processos rifa-.meros:	 1,

Sociedades de Crédito, Finatzcia.4,
mento e Intiestimentos .	•

— Aumento de Capital	 .tee•forma de Estatuto:
A-BEI-75-30 Crediminas — In.

vestimentos, Créditos e Financiamen-
tos S. A. — De Cr$ 3.300.000,00 pá-
ra Cr$ 4.300.000,00 — A.G.E. de 14-de maio de 1975.

A-SP-75-264 — Mercantil-Finasa
Crédito, Financiamento e Investi-
mento — De Cr$ 193.000.000,00 pata
Cr$ 223.000.000,00 — A.G.E. de 19
de maio de 1975.

Sociedae de Crédito Imobiliário
Transferência de Depencién,

cias:
A-RJ-75-225 Delfin Rio S. A.

Crédito Imobiliário._. De Barra Man.
na (RJ) para são João de Menti (RJ)
— Reuniões de Diretoria de 2 de
abril de 1975 e 6 de junho de 1975.
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Egrégio ConSelho Monetário Nacional,
em sessão de 18 de março de 1975,
aprovou o cancelamento das cartas-
patentes que amparam as atividades

C .P.
6.617, de 18.12,01
7.532, de 04.07,63
E-896, de 25.02.54
E-974, cie 10.09.55
8.197, de 23.03.05
6.620, de 18.12.01
4.528, de 18.10.56
6.008, de 17.12.60
4,569, de 26.12.56

Em contrapartida, este órgão emiti-
rá novos diplomas, em nome cio "Uni-
banco", a fim de serem instaladas
agências nas localidade de:

São Paulo — SP ou Rio de ,Taneiro
RJ (9 dependências)

Caçador (SC)
Itapecerica da Serra (SP)
Montenegro (RS)
Teresina (1,1)
Apucarana, (PR)
Assis Chateaubriand (PB),
Campo Mourtio (PR),
Campo Real (RS)
Chapará (SC)
Cianorte (PR)
Cornéllo Proeópio (PR)

1

 das agências do titular, abaixo Meti-
andas, cujo encerramento de opera-
ções ocorrerá no prazo máximo de 1
(hum) ano:

Praças
Vassouras (RJ
Rio das Flores (a)
Soledade (RS)
Registro (SP)
Natividade (RJ)
Natividade (RJ)
Conceição de Macabu can
Bom Jesus do Itabapoana (RJ)
Bom Jardim (RJ)

Cricluma (SC)
Curitibanos (SC)
Francisco Beltrão (PR)
Golo-Erê (PR)
Itaqui (RS)
Jaragua do Sul (8(i)
Laranjeiras do Sul (PR)
Marra, (SC)
Marechal Cândido Rondon (Prt)
Mata() (SP)
Mauá (SP)
Motim. (PR)
Paranavaí (PR.5
Pato Branco (Pá)
Porto 'União (SC)
Sert9,ozinho (SP)

junho de 1975,. autorizou o Banto Ba.
merindus do Brasil S. A., sediado
em. Curitiba (PR), a trausiorir sua
agência de Floral (PR), concemionáa
ria cia carta-patente n.° 4.409, do `i9
da agosto de 1958, para a praça da
Pitanga (PR).

Proc. n.° DF-747.45 — O Exmo.
Sr. Diretor, por despacho da 24 de
junho de 1975,. autorizou o Banco Ba-
merindus do Brasil S. A., sediado
em Curitiba (PI1), a transferir suas
agencias de Tamboara e aio Azul„,
ambas no Estado cio Paraná, concas-
l'anárlas das cartas-patentes nume.
ros 6.526 e 2.539, cie 30 de novembro
de 1981 e 31 de março de 1952, para
as praças de Bueno Brandão (MG)
o Ribalrão Branco (SP), respectiva"'
mente,

Reforma de estatutos sociais

DF-56-75 — Cooperativa, de Crédito
Rural Nova Petrõpolis Limitada —
Nova Petrõpolis (RJ)— AGE. de 15
de dezembro do 1974.

Proc. n.o DF-680-'75 — O Exmo.
Sr, Diretor, por despacho de 24 de
junho de 1975, autorizo o Banco cio
Estado do Paraná S. A., sediado em
Curitiba (PR), a instalar uma agên-
cia na praça de Morretes (PR).

Proc. n.o DF-223-75 — O Exmo.
Sr. Diretor, por despacho de 24 de

Sumaré (SP)
Taboão da Serra (SP)
Toledo (PR)
Umuarama, (PR.I

DESPACHOS DO SR,

Em 24 de junho do 1975, defe-
rindo, nos termos do parecer,
o requerido no processo núme-
ro:

1

 Paullnea (SP)
Embu (SP) .
Jaguarbana, (SP) e
Maximillano de Almeida (RS)

	  rA DIORG

Em 25 de junho de 1975, date rindo, nos termos cio parecer, o 	 •
requerido no processo número:

Aumento de capital e reforma de estatutos soetais
DP-967-75 — Banco da Produção e Comércio 3. A. — Aracaju (SE) r4-

Do Cr$ 3,800.000,00 para Cr$ 5,130.000,00 — AGE. de 20 de junho
de 1975.

CONSTITUIÇÃO
DA

, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° — DE 17-10-1969
EMENDA N.° 2— DE 9- 5-1972

EryIENDA N. 3— DE 15- 6-1972

Com Indico Alfabético, Remissivo

• DIVULGAÇÃO N9 1.161

3. edição

PREÇO Cr$ 10.00

VENDS

Na Guanabark

Posto "de Venda -- Sedei Av., Rodrigues Alves, 11

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto 'de 7eada II: Palácio da Justiça, 39 pavimento —4

Corredor D — Sala 311

tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta!

Em Brasília

Na sede do D.1.14.1
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

139 Distrito Rodoviário Moral

PORTARIA N0 13.108, DE 12 DE
JUNHO DE 1975

O Chefe do 13° Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que
lie confere o item XVI, do artigo 108,
do Regimento do DNER, aprovado
pela Portaria MT-36, de 13 de janei-
ro de 1975, publicada no Mirto Ofi-
cia/ da União, de 24 de janeiro de
1975, resolve:

Aplicar à firma Camisaria Weste
Limitada, a multa de 027,75 (seiscen-
tos e vinte e sete cruzeiros e setenta
e cinco centavos), correspondente a
1 (-um) por cento ao dia de atraso,
do valor do fornecimento constar,te
do. item I, da Nota de Empenhe nú-
mero 7.429-74, por não ter sido en-
tregue o material no prazo estipula-
do, de conformidade com o artigo 30
da 'Portaria n° DG-156-67, devendo
o depósito ser feito na Tesouraria
deste Distrito, dentro do prezo de 15
(quinze) dias consecutivos à publi-
cação deste Ato, sem o que perderá
essff firma o direito a apresentar re-
cursos ao Diretor-Geral, ficando su-
jeito à cobrança executiva-. - Rival-
do &mães Pimenta.

,N0 Diário Oficial da União número
119,do 25 de junho de 195	 Seçao'

Parte LI - página 3260

Onde Se lê:

Portaria (P) a.° 387-DO, cie ..,.,:oeo,;(1
13-6-1975	 ..... II -

Recomendar -.o.. Seção II - Afc:K•
de Pessoal. A Marcilio José de Souza
- Chefe Seeret. Adm., de Pessoal..

Leia-se:
TI - Recomendar .... Seção II--a

Atos de Pessoal. - (a.) Amuo OSCa7
Manais, Diretor-Geral - DNPVN.

No Diário Oficial da União número
120,-de 27 de junho de 1975 -- Seção

- Parte II, página 2270.

Onde se lê:

Portaria DG, 23 de junho de 1975..

N.° 393 .... 1966 - Menino José
de Souza

Lela-se:
.... 1966 - Amo Oscar Marktis,
setor Geral do DNPVN.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

comissão de Diretor ela 4.° Diretoria
Regional, código DAS-101.1, deste De-
partamento, de acordo com o artigo
101,item III, combinado com o artigo
102,item 1, letra "a", da Constituição
da República Federativa do Brasil e
artigo 180, letra "b", 9 1.° da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro da 1952. -
Amo Oscar illon•kus, Diretor-Geral -
DNPVN),

Retificaçdo
No Diário Oficial da União n.° 117,

de 24 de junho de 1075 - Seção
Parte	 - páginas: 2.222 e 2,223.

Onde se lê:
Portaria (E) n.° 80, de 12-6-75 ...
	  Total 	  14.703

Mareai° José de Souza
Chefe Secr. Adm. da D.P.

Lela-so:
Portaria (E) n.° 30, de 12-8-75

	

... . . . • . Total 	 14  753
• Asno Oscar Markus

Diretor-Geral do DNPVN

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

No 364 - Dispensar, a pedido, a
partir de 16 de junho de 1975, Ubirao
tan Custódio, dos encargos de Diretor
da Secretaria da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado do Paraná,
para os quais foi designado pela Por-
taria SUNAB número 420; de 10 de
julho de 1974, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de julho
de 1974.

N° 365 - Dispensar, a pedido, a
partir de 16 de junho de 1975, Júlio
Gimbe.rt, 'dos encargos de Chefe da
Seção de Divulgação da Secretaria da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Paraná, para os quais foi
designado pela Portaria SUNAB nú-
mero 345, de 29 de maio de 1974, pu-
blicada no Diário Oficial da União de
10 de junho de 1974.

N° 366 - Exonerar, a pedido, a
partir de 1 de inalo de 1975, de acor-
do com o artigo 75, item 1, da Lei'
número 1.711, de 25 de outubro de
1952, Aurimar Eduardo de Oliveira

PORTARIA N° 363, DE 25 DE
JUNHO DE 1975

•
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Doei g nar Waldemar Milho:nem
Tchão, para exercer os encargos de
Assessor eit Divisão de Distribuição
do Departamento de Abastecimento e
Serviços Essenciais desta Su perinten-
dência, na vaga decorrente da, dis-
pensa de Sonha Passinl Pereira, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução número 155, de 12 de no-
vembro de 1964, do extinto Conselho
Deliberativo deste Orgão e alterações
posteriores.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. •- Rubent
Noé

X° 398 - DG - Exonerar, a pedi-
do, a partir de 30 de maio de 1975, de
acordo com o disposto no artigo 75,
item 1, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, Franklin Souza
Coutinho do cargo de Auxiliar de Por-
taria GL-303.8.B, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, nomeado confor-
me Portaria É.° 2.079-DG, de 18 de
abril de 1963, publicada no B.P. n.° 1,.
de 18 de abril de 19963 e no Diário
Oficial da União n.° 152, de 12 de
agosto de 1963.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra "h", do artigo 9.0, combinado
com ci 9 3.0, do artigo 23, da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro ele 1963,
publicados no Diário Oficial de 21 sub-
sequente, resolve:

N.° 896,13G - Conceder aposenta•
dozia, no Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia - Parte Permanente, aprova-
do pelo Jecreto n.° 51.897, de 9 de
abril de 1963 e revisto pelo Decreto
n.° 69.812, de 21 de dezembro de 1971,
publicado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte I, de 23 seguinte, a
Lourival -de Almeida Castro, Agregado
2-C, com as vantagens do cargo em

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 149, item X. do
Regimento Intero aprovada pela Por-.
teria n.o 230, de 17 de março de 1975,
do Senhor Ministro dos Transportes,
publicada no Diário Oficial da União
de 26 seguinte, resolve:

N.° (P) 369-DO - Tendo -em vista
o novo Regimento, 'dispensar, de acor-
do com o,clisposto no Artigo 77, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, os seguintes servidores da anti-
ga 5.0 Diretoria Regional: Maria Ira-
cema Vieira Ventura - Datilógrafa
AP-503.7.A da função graificada de
Chefe da Seção Financeira, símbolo
2-F, da Divisão d.e Administração:Maria Raymtincla Hasselmann Rama-
lho dos Santos -- Escriturária AF-
202.10.B, da função gratificada cie
Chefe da Secretaria, símbolo 2-F; Nes-
tor Altamirando Lopes - Desenhiáta
P-1001.16.C, da função gratificada cie
-Chefe da Seção de Estudos e Projetos,
símbolo 2-F, da Divisão do Engenha-
ria; Raymundo Alves da Fonseca -
1V/édic0 TC-801,21.A. da função gra-
tificada de Chefe da Seção Médico-
Social, símbolo 2-1", da Divisão de
Administração; Virginia Varela, Ban.
deira - Oficial de Administração AP.-
201 . 16. C, da função gratificada de
Chefe da Seção de Pessoal, símbolo
3-F, da Divisão de Administracao;
Maria de Lourdes Loureiro dos San-
tos - Datilógrafo AF-503.9.73,
função gratifleada de Chefe da Seção
de Material, símbolo 3-P, • da Divisai)
de Administração; Antonio 'Carvalho
- Tesoureiro-Auxiliar de 1.0 Catego-ria, da função gratificada de Tesou-
reiro, símbolo 4-10, da Tesouraria Au-
xiliar, da Divisão de Administração;
Berenice Leal Tanajurfa - Escriture.-
ria AP-202.10.B, da função gratifica-
da de Chefe do -Grupo Executivo de
Concorrência, símbolo 5-F; Aline San-
tos de Cast-o. Serviçal Gro202.5.A,
-função gratificada de Secretária. do'
Diretor, símbolo 6-F.

- Escrilárário nível 10-B, matricula
número 2.131.817, do Quadro de Pes-
soal desta SUNAB.

No 367 - Dispensar, a pedido, Joel
Leite, dos encargos dé Chefe da Se-;,
ção de Abastecimento e Fiscalização
da Agência de Niterói da Delegacia
desta Superintendência, no Estado do
Rio de Janeiro, para DS caiais foi de-
signado pela. Portaria SUNAB núme-
ro 229, de 24 de abril cio 1975, publi-
cada no Diário Oficial -da União de
12 de maio de 1975. - Rubem Noé

"PORTARIAS DE 27 DE JUNHO
DE 1075

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N° 368 - Delegar poderes ao Dire-
tor da Divisão do Material do De-
partamento de Administração desta
Superintendência, Sérvulo Leôncio
Martins, para representa-lo no ato
da assinatura do Contrato de Con-
servação das Máquinas de Escrever,
Somar é Calcular do Departamento
tio Trigo deste Orgão, a ser firmado
com a firma FACIT S. A. - (Má-
quinas de Escritório), situada na rua
Rodrigues Alves, número 153, nesta
cidade, de acordo com o que consta
do Processo SUNAB n° 8.165-75.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no

icirio Oficial da União.
N° 369 - Dispensar Miguel Delas-

sante, dos encargos de Substituto do
Chefe da Seção de Reparos e Menu-
tenção' do Serviço de Transportes do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva desta Superin-
tendência, para Os quais foi desig-
nado pela Portaria SUNAB número
167, de 22 de abril de 1969, publicada
no Diário Oficial da União de 30 de
abril de 1969.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

No 370 - Designar Marlyse Silva de
Araújo, para exercer os encargos de
Chefe do Setor de Controle do Abas-
tecimento e Pesquisas, da Seção de
Abastecimento e Fiscalização da Agên-
cia de Niterói da Delegacia desta Su-
perintendencia no Estado do Rio de
Janeiro, na vaga decorrente da dis-

DEPARVANIENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
• DE 1957

PORTARIA (P). DE 23 DE JUNHO
DE 1957

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 149, item X, do
Regimento Interno aprovado Ma
teria n.° 230, do 17 de março de 1975,
do Senhor Ministro dos Transportes,
publicada no Diário Oficial da União
de 26 seguinte, resolve:

N.. 389-DG - Designar EU de Abreu
e Lima, Engenheira, TC-604.22,B, do
Quadro ela Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Normas Operacio-
nais. da Diertoria 'de Vias Navegáveis,
com o siábolo 1-F de Chefe da Seção
de Organização e Coordenação, em
vaga decorrente da dispensa de Mau.
vício Bailly de Sá Peixoto. 	 .

N.° 394-BG - Tornar sem efeito a
Portaria (P) ri.° 337-DG, de 27 de maio
de 1975, publicada no Diário Oficial
de 9 do junho de 1975 e BOAD núme-
ro 107, de 11 seguinte, que designou
Frederico Ozanani de- Souza, Escritu-
-vário AP-202.10.B, para exercer a
funçã'o gratificada dê Chefe do Núcleo
de Atividades Auxiliares da, 6-.° Direto-
ria Regional deste Departamento, com
o eimbolo 3-F de Chefe da Seção de
Pessoal da antiga 7.° Diretoria Regio-
nal.

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

N.° 395-DG - Designar Frederlce
Ozanam de Souza, Escriturário AF-
202.10.B, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para exercer a função gra-
tificada de Chefe do Núcleo de Ati-
vidades Auxiliares da G.° Diretoria Re-
gional deste Departamento, sediada, na
Cidade de São Paulo, com o símbolo
2-F de Chefe da Seção Financeira da
extinta 10.0 Diertoria Regional, em
vaga- decorrente da dispensa de José
-Cabral.

N.° 397-DO - Designar Antonio
Paulo Vieira, Engenheiro TC-604.22.B,
cL Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada
Chefe. da Seção de Projetos da Divisão
de Estudos e Projetos da Diretoria de
Vias Navegáveis deste Departamento,
com o símbolo 1-17 de Chefe da Seção
de Projetos e Orçamentos, em vaga
decorrente da dispensa de Maria Alice
Lobo Leite Burle.

PORTARIA (P), DE 24 DE JUNHO
DE 1975

DOC UPV. FN.T UN,



O 915 - Admitir, sob o regime da
sollapação das Leis do Trabalho,
vntude de habilitação em concur-
Wein os condidatos abaixo se-
nados, para ocuparem empregos

Aclvigacio, faixa 15-A, da Tabela
assoai CLT, e terem exercício em

existente na lotação prevista
Orgãos Centrais, Regionais e

$ deste Instituto:

Can,
em

p
-lado

do P
vagas
para
Locai

Quarta-feira 9

pensa. de Paulo Fernando Caetano
Silva, atribuindo-lhe a gratifica
prevista na Resolução mimara 155,
12 cio novembro de 196a do . exti
Conselho Deliberativo e alteraç
posteriores.
, A prasente Portaria entrará em
gor na data de sua publicação
Diário Oficial da União.

N° 371 - Designar Maria Lúcia
Amorim, para exercer os encangas
Auxi¡ex da Agente de inspeção
Delegacia desta Superintendência
Estado do Rio de Janeiro, na viae
decorrente da dispensa de Alceu Jo-
s- no Marques Junior, atribuindo-lha
a gratificação prevista, na Resolução
número 155 de 12 de novembra de
1904, cio extinto Conselho Delibera-
tivo deste Orgão o alterações poste-
riores.

A presente Portaria entrará. em via
gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ões PORTARIA N.° 20, DE 24 DE
JUNHO DE 1975

vi- G Delegado da Saperintandêneia
no Nacional do Abastecimento no Es-

tado do Ceará, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Dispensar a partir desta data, Air-
ton Gomas Barros, Oficial de Admi-
nistração 14, matricula na 1,025,926,

no dos encargos de Substituto do Diretor
aivas' ão de Fiscalização desta D,

legacia, para os quais foi designado
pela Portaria DE-CE n.° 11, de 10de dezembro de 1971, publicada no
Dikrio Oficial da União de 22 de fe-
vereiro de 1972. - Ebor Lta2 COrréaLima,

da,
ção
de

nto

Delegacia. Regional
no Estado do Ceará
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mero 1.711, de 20 de outubro de 1952
JOSS. dos Anjos Limas, Advogado, faix
18-D, para exercer o carga eia
missão, símbolo 3-C de ProcuradorRegional, da Coordenadoras Regiona
do Nordeste - CR-03, da Parta Per.
manente do Quadro cio Pessoal des-
te Instituto.

lI - Revogar a Portaria n9 1.268,
tia 23 de setembro de 1974,

N9 908 -1 - Conceder pispensa
ct Luiz José da Costa, Engenheira ..Agrônomo, faixa 16-13, cio cleaempe-
alio dos encargos inerents à funçãogratificada, símbolo 2.P, de Chefe
de Avaliação e Registro de Projetos,
da Divisão de Colonização Particular,do Departamento de Projetos e Ope-
rações, da Parte Permanente d.o Que-
aro de Pessoal deste Instituto.

II - Revogar a Portaria n° 701; de13- de abril de 1972.

O Presidente do Instituto Nacional
de colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribtiições que
lhe confere o artigo 25 do Regua-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
n? 68.153, cio 19 de fevereiro da 1971,

Considerando a proposição apresen-
tada pelo Senhor Coordenador Regio-
nal da Paraná, através o Oficio. ..
INCRA CR-09 n.° 2065-75, de 11.6.75,
acolhida pelo Senhor Diretor do De-
partamento de Recursos Pandiatioa,
resolve:

 k'ara.ilit, ;ramaria
tas sob o n9 41.921, do Livro 3 . 131,1, no
Cartório do Registro cio Imóveis de
Cascavel PR, havidas por desapro pria-
ção por interesse social, objeto do
Decreto n9 73.810, do 12.3.7a, puleiscado no Diário Oficial da União damesma data.
/I - Determinar4 Coordenadorla

Regional do Paraná (CR-09), atra-
vés ria Procuradoria Re,gaonal
(CR-09-J), que promora adoção dasprovidências pertinentes, com vistas
a concretização da medida. - Lou-
renço Vieira da Silva.

N9 897 - 1 - Dar a denominação
de "Imóvel Gonçalves Dias" às Gla-has 	 6 e 7 dos Imóveis "Paz
e Cielito, com área aproximada de
18.565,60 ha. (Dezoito mil, quinhentos
e sessenta e cinco hectares e sessenta
ares), localizadas no Município - de
cascavel E,stado do

PORTARIAS DE 24 DE JUNHO
DE 1975

O Presidente ao Instituto Nacional
Colonização e Reforma Agrária --
IRA, no uso das varibuiçoes que
confere o artigo 25, alínea "n",

Regulamento Geral, aprovado pelocreta n9 68.153, cie 19 do fevereiro
1971, resolve:
9 898 - 1 - Nomear, de acerdo
o artiko 12, Item 114 da Lei na-

N° 312 - Designar Arlza, Destr•
• Assistente de Administração, nível 16

matrícula número 1.024.147, do Qua
dro de Pesseal da SUNAB, para exer-
cer os encargos de Chefe da Seção
do Cla.ssiflcação de Cargos do Ser-
viço dodo Pessoal ria Divisão do Pessoal
do Gabinete cio Su perintendente des-
te Orgão, em virtude do falecimento

.de Incite Sodré Gomes Netto, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução número 155, de 12 de no-
cm ro de 1964, do extinto Conselho

Deliberativo desta Autarquia e altera-ções posteriores, ficando, em conte.quancia dispensada dos ancargos de
Chefe da Seção de Administração da
referida Divisão para os quais
designada pela Portaria SUNAB nú-
mero 768, de 2,3 d.e. novembro de 1973,publicada no Didrio Oficial da Uniãoda 3 de dezembro dé 1973.

A presente Portaria entrará em vi-gor na data dé sua publicação noDidrio Oficial da União.

NÓ 213 -:- Designar Ednilza Lirba,
de Santana, para exercer os encargos
da Auxiliar de Secretaria do Diretor-
Geral da Secretaria Executiva desta
Superintendência, na vaga decorren-
te cia dispensa de Jorge de Carvalho
Baptista-, até aprovação' do Regimento
Interno, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução número 155,
de 12 de novembro de 1964, do ex-
tinto Conselho Deliberativo deste Or-
gia e alterações posteriores.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Didrio Oficial da União. - Rubem

. Noã wilke.

Delegacia •
Reg ional de Brasília

PORTARIA al" 64, DE 1 DE
JULHO E1975

O Deegado Regional da SUNAB em
Brasília, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Art. 1.° Designar a servidora Ma-
ria Creuza Ribeiro Batista, Escritu-
rária nível 10, matrícula n° 2.394.822
para Substituir o Chefe cia Seção de
Comunicação e Arquivo desta Dela-
gacda, durante os impedimentos even-
tilais do titular do cargo . 	 Me

tio
Art. 3" Esta Portaria entrará cia 9e

vigor na data de sua publicação no "e.Didrlo Oficial da União. - 4ntowo NLuiz Coelho, cem

' N9 914 -- I - Conceder dispensa, a
partir de 9 de maio de 1915, a Ro-
maria de Castro Dias Pereira, Téc-nico de Cooperativa, faixa 12-2, do
aesaropenhe dos encargos inerentea á
aflição gratificada, símbolo 2-F; de
Chefe da Seção de atuarial do Ser-
viço Administraalvo, la Ccorclenado-
ria Regional do Nordestt. Cit-Os,
da Parte Permanente do Quadro cla
kessoiti deste Instituto.

II -Revogar a Portaria	 I.17a,ao 20'd maio de 1972.

N9 919 - 1 - Conceder dispensa a
José Maria, Torres de Albuquerque,Assistente Administrativo, faixa 11-1s1
do desempenho dos encargos inania
tes à função gratificada símbolo 3-P,
de Chefe da Seção de De.senvolvimen-
Do Rural, da Divisão Estadual 'na-
nica do Acre do Quadro cie Pessoa,
deste Instituto.

II - Revogar a Portaria 119 1.198,
de 26 de julho de 1973.

IsT9 926 - Conceder dispensa a Pe
dro Santino Castilho, ARuxiliar Ad-
ministrativo, faixa 6-A, regido pela
CLT, do desempenho doa encargos
concernentes á função gratificada
símbolo 2.P, de Chefe da Seção Or-
çamentária e Financeira, do Serviço
Executivo de Finanças da Coordena-
daria Regional de Santa Catarina, da
Parte Permanente do Quadro de Pea
soai deste Instituto.

2. Fazer cessar os efeitos da Porta-ria n9 1.372, de 12.9.73, publicaria
no 13,1. Especial n9 40, ele 19.9.73,

NÓ 938 - Conceder exoneração aDjalma Nina Rocirigues, EngenheiraAgrônomo, TC-101.20-A, do Cargo em
Comissão de Assessor, Código 	
DAS-102.7, do Quadro Permanente
deste Instituto, para o qual foi no-
meado pela Portaria n9 395, de 17 demarço do 197a.

O Presidente do Instituto Nacional
ele Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
ihe confere o artigo 23, alínea 'n".
do Regulamenta Geral, aprovado pelo
Decreto ias 68.153, de 19 de fevareiro
de 1971 e de acordo com o disposto
lia EM-DAsn n9 163, de 28 de fe-vereiro de 1972, aprovada pelo Pre-
sidenta da República, conforme .,...
PR n9 1.611-72, publicado na DidrioOficial de 10 de março de 1972, re-solve:

da para o desempenho cisasses eia,
cargos nos termos da citada
EM DASP na 163-72,

N° 927 - Designar Pedro San-
tino Castilho, Auxiliar Administra-
tive, faixa 6-A, para, em caráter ex.cepcional e transitório desempenhar

-os encargos inerentes a fuma° grati-
Doada, símbolo 2 .-P, Chefss Se.
ção Contctbil, do Serviço de Finançasda Cordenacioria Regional da Santa
Catarina - CR-10, da Parte Poema-
nento do Quadro de Pessaal deste
Instituto, em virtude da dispensa de
César Figueiredo ala Assis, conceden-do-lhe como ,gratificação provisoria,
não incorporavel ao salário, ,a retri-
buição aprovada para o desempenho
desses encargos, noa termos da citada
EME DAS? n9 163-72,,

N.* 929 - 1 - Designar Celso 3e-
akar. Auxiliar Técnico, faixa 6-A1
para, em caráter excepcianal o tran-
sitório, desempenhar os encargos ine-
rentes a função gratificada, dinbolo
2-F, da Cliéfe da Seção Orçamenta-
ria e Financeira, do Serviao Executa.
ao' do Finanças, da Coardenaaloria
Regional de Senta Catarina 	 ....CR-10, da Parte Permariénte cio Qtia-aro de Pessoal desite Instituto, em vir-
ude da dispensa de Pedro Santino

Castilho, conCaciendo-lhe como gra-
Meação provisória, não incorpoaavel
o salário, a retribuição apiovada -ao.; o desempenho deses encargos
:os termos da citada EM-DASP-Na
62-72.

H - Revogar a Portaria ntiniero
10, de 20 da maio de 1974.

N., 932 --- Designar Henrique (ias-.o Gomes Filho, Técnico Agrícola,
miam 11-A, para, e caráter excop-

anal o transitório, desempenhar os
cargos concernentes à função gra-

ficada, símbolo 3-P, de Chefe da Se-
a Executiva, do Finanças, da Dial-
o de Cadastro e Tributação do Ama-
iras, cie decorrência da dispensa cio
reales Mello de Souza, cone:adendo-
e como gratificação proirisória, não
cornorável ao salário, a retribuição
/ovada para o desempenho dessas
cargos nos termos da citada EM-

ASP-N.° 163-72.

1 - Revogar a Portarlo número
, 'de 28.1.74, publicada no BI inle
co 11, de 62.74.

Presidente do Instituto Nacional
Colonização e Reforma Agraria

CRÊ., no uso das atribuições que
conefre o artigo 25, alínea "n"

Reguiamentio Geral, aprovado pelo'
reto n.° 68.153, de 1. 0 de feverei-

de 1571, e tendo em vista o canti-
na EM-DESP-Na 206, de 23 le
c. de 1975, aprovada por despacho
Excelentíssimo Senho: Presidenta
República, publicado no Diário
ial de 30 de maio do 1975, rosal-

,

de
de
da

1

O Presidente aio Instituto Nacional
de Colonização e Reforma' Agrária
INCRA, no uso das atribuições que
lha confere a alínea "1" do artigo 25,cio Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, e de conformiciaate com b
Decreto-lei ri9 200, de 25 da fevereiro
de 1967, Cap. IV, artigos 11 e 12, re-
solve:

1 N9 896 - Delegar compatêncía
Aroldo José Moletta Coordena,clor Ra.
gional do Paraná, para receber
numa da Autarquia, janto a Superin-
tend.lincia das Empresas Incorpora-
das ao Patrimônio Nacional, imóvel
situado no Município de Senges, na-
"anele Estado, cuja transferênc.a para
o INCRA foi autorizada, pelo Decreto
n9 75.797-75, publicado no Difira) Ofi-cial da União de 30.5.75.

7

fa
ai
en
ti

Sã.
se
Po
lia
111
asJ
eu
13

113
me

1.

ia

1

O
do
IN
lha
do
Dec
ro
do
mal
do
da
Olá;
yen

le9 909 - Designar Maria Helena
Lomba Cavalcanti, Assistente Admi-
nistrativo, faixa 10-A, para, em carri•
ter excepcional e transitório desempe-
nhar os encargos inerentes a, funçãogratificada, símbolo 5.F, de Secretario
Administrativo da Di:/iSãO náli-ses do Departamento do Cadastro e
Tributação, da Parte Pormanenta do
Quadro do Pessoal deste Insiatuto,
em virtude da dispensa, de Geraldo
Alves Mania°, concedendo .1ha comogratificação provisória não incorpo-	 -
rável ao salário a, ratibuição aprova- vaa:ro

3-
a-
5

Calad

Mirlain Costa Rebole)
2 - Sebastião Fagundes de Deus

Maria Jovita Wolney Valente
Burle° Montenegro Junior
Halcnita Amélia Gonçalves

o
O -- Maria Esteia Stuart
7 - Iguatemi de Castro .Filho

Maria cie Latirdes lufa, P1-

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAM

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE 1975
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9— Maria Iracema Tedroaa Serra
10 — Mário Camilo do Oliveira
11 — Francisco Neves da Cunha

sendo os nove premeiam em vagas
dez:errantes das promoções de Olavo
Acyr de Lima Rocha, Gentil de Car-
valho Mendonça, Olga Maria Lopes.
Rafael Augusto de Medença Lima,
Pdgaro Silva, Nelson Deodato F. de
Negreiros, Wellington dos Mendes
3 opes. Geraldo Castellano Biscaia e
Altatiir Wollmann; e os demais nas
vegas decorrentes das dispensas de
Geraldo Brindeiro e A/varo Augusto
Ribeiro Costa, — Lourenço Vieira da
Sava.

PORTARIA N.° 941, DE 80 DE
JUNHO DE 1975

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea ei" do artigo 21
GO Regulamento Geral, aprovado pelo
Decrete n.° 08.153, de 1." de fevereiro
de 1971, e de conformidade com
Decreto-lei n° 200, de 25 de faltarei-
TO de 1987, Capitulo IV, artigos 11 e
32, resolve:

Delegar competência a Carlos Ma-
90e1 Tavares D'Oliveira, Coordenador
Regional do Nordeste Meridional —
CR-03, para cismar na área de sue
larisdição, em nome da Autarquia,
Wetu'oe Definitivos referentes a lotes

ruzais e urbanos situados nos Proje-
tos Integrados de Colonização, com
laudos de avaliaçao devidamente roam-
Jados pelo senhor Diretor do Danar-
•.a.mente de Recursos Fundiários e
:tala autorização para expedição dos
aludidos títulos tenha sido publicada
em teotetim de Serviço.

II—Fazer cessar os efeitos da Por-
ta:ia numero 1462-74, publicada no
Diário Oficial da União de 5,11,74,
— Lourenço Vieira da Silva,

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N.° 282, DE 6 DE

JUNHO DE 1975
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE, usando das atribuições

que lhe confere a Lei Delegada na' 10,
de 11 de outubro de 1962,

Considerando o que dispõe o arti-
go 39 do Decreto-lei n.° 221 de 28 de
fevereiro da 1967;

Considerando que os recursos da
ictio-fauna irracionalmente explora-
dos, vêm preocupando, tanto as auto-
ridades cio Estado de Mato Grosso co-
mo a Superintendência do Desenvol-
vimento da Pesca — SUDEPE;

Considerando a crescente procura
do pescado tio Mato Grosso, para o

abastecimento dos mercados de São
Paulo, Goiás, Minas Gerais e Brasí-
lia, mormente na região de Pantanal
neatogrossense, onde se processa a de-
sova de grande parto das espécies que
têm o seu habitat no Rio Pa,raguar`e
seus afluentes;

Considerando que os rios da Bacia
Amazônica em Teu:tanso Matogros-
sense, antes procurados apenas por
amadores, começam agora a receber,
com constância cada vez maior, ele-
mentos pagos pelos proprietános
frigoríficos para a captura do pes-
cado em escala comercial, não se tra-
tando, portanto, de pesca artesanal,
pois a região é ainda despovoada, mas
sim de pesca predatória, altamente
prejudicial A preservaçao de cardu-
mes;

Considerando que, embora o pro-
cesso de desova c fecundação nas re-
giões citadas (Amazônia e Pantanal)
se efetue cm condições completamen-
te distintas (na Amazônia Matogros-
senso, no alto dos rios, e no Pantanal,
nas chamadas bafas), o problema é o
mesmo — captura nas áreas de re-
produção;

Considerando que a Pesca Artesa-
nal deva ter amparo permanente e
não sofra pela falta do produto, re-
solve:

Art. 1.° Proibir todo petrecho de
malha, exceto a tarrafa, em todos os
Rios do Estado de Mato Grosso.

Art. 2P Manter a proibição da
construção de aCercaeos", outros
quaisquer aparelhos fixos e ainda
práticas outras, que venham impe-
dir o livre trânsito dos ca.tdumea,

Art. 2.° Ficam igualmente proibi-
das, em todo o território do Estado de
Mato Grosso, as práticas de pesca com
os seguintes aparelhos:

aY Redes eletrônicas ou quaisquer
aparelhos que, através de impulsos
elétricos, retenham os cardumes, fae
cintando sua captura.

b) Fisgas e Garatéins ( ganchos) pe-
lo processo de lambada.	 p

c) Arpões, Covas, espinheis e tarra-
fãos.

Art. 4.° A Tarrafa, a que se refe-
re o artigo 1.°, não poderá exceder a
1,80m do raio (altura) para a pasce,
amadora, e 2,80m haÉa a pesca pra-
fissional.

Art. 5.° Aos infratores do disposto
nesta Portaria, serão aplicadas mul-
tas na metade ou até um salário mi-
nimo vigente ria Capitai da Re/selei-

-ca, além da apreensâ o dos petrechos
o do produto- da pesca, dobrando-se a
multa na reincidência.

Art. 0.9 Revogadas as disposições
em contrário para o Estado de Mato
Grosso. — Josias Lufe Gitinzardes,

REFORMA ADMINISTRATIVA

DECRETO-LEI W 200, DE 25-2-196Z

DIVULGAÇÃO N9 1.216

PREÇO: Cr$ 3,00

VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Pos.to de Venda	 sede: Avenida Rodrigues Alves,

Posto de Venda Ministério da Fazenda

Posto de Venda /I: Palácio da justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

atende.se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta

Eas. Brasnia
•

Na sede do

aa„,
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COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA N. 0 96-A, DE 1 DE
JULHO DE 1975

MÁRIO OFICIAL (Seeão 1 - Parte II)

MINISTÉRIO A EDUCAÇÃO
E CULTURA

O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,
no uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista a exposição da Chefe da
ã3iblioteca Central na qual assinala
falta de pessoal para desempenho das
atividades normais da Biblioteca, e
propõe seja prorrogado o horário da
Documentarista Sônia Maria Cardoso
de Mello, resolve:

Prorrogar, por três horas diárias, de
segunda a sexta-feira, a jornada de
trabalho da Documentarista Sônia
Maria Cardoso de Mello e "ex vi" do
gue dispõe o 1 2.° ia fine do artigo
61 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, fixar em Cr$ 12,50 (doze cru-
zelres e cinquenta centavos) a, remu-
neração de cada hora prorrogada. -
Fandick, Londres da Nóbrega.

PORTARIA N.° 97, DE 2 DE JULHO
DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no u.so das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
aolve:

De acordo com o artigo 75, item I,
da Lei na 1.711, de 28 de outubro de
1952, conceder, a pedido, exoneração
a partir de 22 de novembro de 1974,
a Acyr Luiz Marques Pereira, Escre-
vente-Datilógrafo, nível 7, do Qua-
dro 'Único de Pessoal - Parte Per-
manente desta Universidade, lotado
no Instituto de Física, tendo em vis-
ta o que consta do Processo número
21.295, de 1 de outubro de 1974.
Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Lafayette de Azevedo Pondë.

ÉORTARTA N.° 600, DE 13 DE
JUNHO DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

Nos termos do artigo 207, 1 2.° da
Lei na 1.711-52, demitir Geraldo Fer-
nandes Teles, Auxiliar de Museu, ní-
vel 8, do Quadro Unia° de Pesosal -
Parte Permanente desta Universidade,
lotado no Museu de Arte Sacra, ten-
do em vista o que consta ao Processo'
na 14.4311-74. Cumpra-se, registre-se

publique-se. - Dalayette de Aze-
Veda Fon*,,,

O Reitor da Universidade Pedel
de Goiás, usando de suas atribuiçõ I

legais e estatutárias, resolve:

Designar Sebastião de Ascençã,o Fer-
reira, Agente Administrativo, Código
SA-801.4, Faixa Gradual III, paia
exercer a função de Diretor do Tea-
tro Universitário, Código DAI-11.1.3,
em caráter provisório, até que tenha
no Quadro Permanente desta Univer-
sidade, ocupante de Categoria Punem- .
nal correlata. - Paulo de Bastos Pe-
rillo.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N.° 66, DE 18 DE
ABRIL DE 1975 •

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora no exercício da atri-
buição que lhe confere o art. 15 'da
Lei n.° 5.539, de 27 de novembro de
1968 e tendo em vista o que consta do
Free. na 2.642-75, resolve:

Nomear em caráter efetivo, nos ter-
mos do art. 12, item II da Lel núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952;
combinado com o art. 2.° do Decreto-
lei n.° 465, de 11 de fevereiro de 1969,
os Auxiliares de Ensino abaixo rela-
cionados, para exercerem o cargo de
Professor Assistente, código EC-503,
do Quadro Itnico de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade, no
Departamento de Mecánica:

Roberto dos Reis Meirelles
Affonso Paulo Mendes

João Martins Ribeiro, Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 26 DE JUNHO
DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo artigo 43, item
XVII, do Estatuto da UFMG, resolve:

N9 520 - Dispensar Clélia Aguiar
de Lacerda Cesqueira, ocupante do
cargo de Atendente, P-1709-9, do
QUP, PP, da UFMG, lotada na Fa-
culdade de Medicina, da .função gra-
tificada de Encarregado do Biotrio,
símbolo 12.F, vigendo esta Portaria
a partir de sua posse e exercício na
função gratificada de Chefe da Seção
de Expediente, símbolo 8.F, da refe-
rida Unidade Universitária.

N9 521 - Designar Clélia Aguiar
de Lacerda Cerqueira, ocupante do
cargo de Atendente, P-1709.9, do
QUP, da UFMG, lotada na Faculda-
de de Medicina, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Expediente, símbolo 8.F, da referida
Unidade Universitária, na vaga de
Nahia, Saud.

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribuição
conferida pelo art. 43, itein'VL do
Estatuto da UFMG, resolve:

Na 522 - Nos termos do art. 8.0,
do Decreto-lei na 465, de 11 de feve-

reiro de 1969, nomear, por acesso, a
partir de 22 ",t,: novembro de 1974, no
cargo cie Professor Adjunto, EC-502,
Norma Góes Monteiro ocupante do
cargo de Professor Assistente, 	
EC-503, do QUP, P. da UFMG, lota-
do na Faculdade de Filosofia e Ci-
cias Humanas por ter sido aprovada
em 'concurso de titules.

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribuição
conferida pelo art. 9.0, alínea "a",
resolve:

N.9 528 - Nos termos do art. 75.
item 1, da Lei na 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, exonerar, a pedido,
Maria Lúcia Plazzi Ziller, do cargo
de Desenhista, P-1001-12.A, do QITP,
PP, da UFMG, lotado no Instituto de
Ciências Biológicas, vigendo- esta
Portaria desde 2 de agosto de 1972, -
Eduardo Osório Cisalpino.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA DE 24 DE JUNHO
DE 1975

O Reitor a Universidade 'Federal
do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias
considerando o que consta do proces-
so n.° 7.992-75, resolve:

N.° 201 - Nomear Ana Maria de
Castro Guerra, n.° 164, Oficial de
Administração, nível 12-A, do Qua-
dro trnico de Pessoal - Parte Per-
manente desta Universidade, para
exercer oacargo de Diretor do Depar-
tamento "de Administração Escutar,
símbolo 5-C, da UFRN.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA.N., 129-GR, DE 19 DE
JUNHO DE 1975

•O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Conceder exoneração, de acordo caiu
o artigo 75, item I, da Lei na 1.711-
1952; de 28 de outubro de 1952.

No Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade, a
partir de 23 do corrente mês, ao Dr.
Paulo de Araújo Barreto Campeio,
ocupante do cargo de Engenheiro-
agrônomo, Código TC - 101 - 22-C,
metr. n.° 1.804.634. - Processo nú-
mero 2.971-75. - Prof. Humberto
Carneiro, Reitor.

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE 175

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N.° 136 - Dispensar Josilda Leo-
poldina Gomes Leal, da '5,Ntriçiio gra-
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aficado, 5-F, de Chefe da Seção de
Cadastro da Divisão de Administra-
ção Académica.

N.° 137 - Nos termos do Art. 143,
Item I, combinado com o Art. 147, da
Lei n.° 1.711-52, designar o Escreven-;
te-d%tilõgrafo uivei 7, Ivanio Silva
Ferreira, para a Função Gratificada.
símbolo 5-F, de Chefe da Seção de
Cadastro da Divisão de Administração
Acadêmica desta Universidade, na va-
ga decorrente da dispensa de Jesilda
teopoldina Gomes Leal.

k
N. 138 - Dispensar a Escriturária,

nivel 10-B, Cândida Maria Castelo
Branco de Holanda,- da Punção Gra-
tificada 5-F, de Chefe da Seção de
Processamento e Estatística da Divia
são de Programação e Processamento.

N." 140 - Dispensar a Oficial de
Administração, nível 14-B, Maria Car-
melita Bezerra de Melo, da Cnerk•ia da
Seção do Expediente 7-P, cia Direto-
ria de Registro e Controle Acadêmico,

N.° 141 - Designar Mércia Ferrei
ra de Melo, Auxiliar Amanuense, sob
o • regime jurídico da CLT, para em
caráter excepcional e transitório de-
sempenhar os encargos concernentes
a Função Gratificada, simbolo 7-F, de
Chefe da Seção do Expediente da Dl-
reteria de Registro e Controle Aca-
dêmico em vaga decorrente da dis-
pensa de Maria Carmelita Bezerra de
Melo, concedendo-lhe como gratifica-
ção provisória, não incorporáve) ao
salário, a retribuição de Cr$ 917,00
(novecentos e dezessete cruzeiros). -
Humberto Carneiro.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE 1975'

O Reitor da Universidade Fecleeal
Rural do Rio de Janeiro no uso da.
atribuições que lhe confere o E.stistu-
to desta Universidade, aprovado pelo
Parecer n.° 3.716-74, do Conselho Fe-
deral de Educação, resolve:

N.° 257 - Conceder aposentadoria,
de acordo com o artigo 101, parágrafo
único, combinado com o artigo 102,
item I, alínea "a", da Emenda Coas-
Itgit6u9c aional n.° 1, de 17 de outubro de

Josefina Magalhães da Silva, matri-
cula na 1.582.788, no cargo de Profes-
sora de Ensino Agrícola Básico, símbo-
lo EC-508.19, do Quadro . Uniso de
Pessoal - Parte Permanente desta
Universidade..

N., 258 -- Designar, de acordo cota
o art. 72 e seguinte da Lei na 1.711-
1952.

Dilma Ferreira dos Santos, Escrita=
rária, contratada sob o regime da
-CLT, para, em caráter excepcional •
transãorio, desempenhar os encargol
concernentes ao cargo de Direto.
Substituto da Divisão de Assistência,
do Departamento de Assuntos Estua
dantis e Registros Gerais, concedendo,:
lhe gratificação provisória não Incor-
porável ao salário, sempre que assua
mir ditos- encargos. - Fausto Alta GO,

O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,
usando de suas atribuições legais, na
ferina do Decreto-lei, número 245, de

de fevereiro de 1967 e Portaria Mi-
nisterial número 597, de 28 de agosto
.de 19681 que aprovou o Regulamento-
Geral do Colégio Pedro II, resolve:

Uma Comissão constituída pelo Pro-
fessor Raimundo Monteiro Alves e
Servidores: Jorge Benildo dos Reis,
Escriturário e Luiza Angelina Renault
dea Santos - Assistente de Adminis-
tração para, sob a presidência do pri-
meiro, proceder a um inventário do
acervo ocupado pela Sociedade Edu-
cadora Pedro II (SEPE), a fim de
inatruir os lançamentos contábeis da
Seção de Orçamento e Finanças deste
Colégio. Vandick Londres da No,
prega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BANIA

PORTARIA N.° 585, DE 10 DE
JUNHO DE 19'75

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA N.° 719, DE 26 DE
JUNHO DE 1975

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

CENTRAIS ELÉTRICAS 1)0 NOITE DO BRASIL S. A.
- ELETRONORTE

RESOLUÇAO . DE DIRETORIA ELETRONORTE, no uso de suas atrl-
Na 51-75	 .buições _estatutárias, considerando:

A Diretoria da coutra4 Ulifirtuull 1. que o Artigo 2.* dos Estatutos
do »iode do Brasil S. A. ias -"asa. ! Sociais faculta o estabelecimento de

DOCUMENTO MANCHADO 

DOCUMENTO ILEGIVEL
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escritPriPs que se flzerem necessárias
para ainançar os objetivos sociais da
empresa, em outros -locais, além da
aidare de Brasília — DF., na qual
são a sede e o foro da ..............
-ELETRONORTE;

21. -que se faz necessária a instala-
ção, desde já, de aecritório
ELE'MONORTE para o apoio a
COA:1, 1100 da Usina Hidrelétrica de
Sã.; trélix. no Estado de Goiás, em
fao la intensidade e vulto dos tra-
balhos locais de engenharia para o
desenvolvimento de proleto e cons-
trução <ia referida 'Usina e do seu

1. instalar no local das obras da
Usina Hidrelétrica de São Félix, no
Muirelpio de Minaçá, Estado de
Goiés. escritório da ELETRONOR'rE
que se denominará "residência da
LHE de São Félix", para os, serviços
locas de apoio, necessárias ao:3 tra-
balha. de engenharia relacionados
com Is projetos básico e executivo e
cora as obras de Usina Hidrelétrica
•-ie 2j: o Félix e Sistema de Transmis-
são Associado, bem como as ativida-
des decorrentes destes trabalhos.

2. Autorizar a Diretoria Adminis-
trativa a coordenar e tomar as pro-
vidências devidas para instalação do
escri i.ório referido no item 1, acima,
com o apoio da Presideneia e demais
Wetorlas, no que couber, nas suas
respectivas área de competências.

3. Indicar o Eng., Erico Bittencourt
de Freitas para, interinamente, res-
pondnr pela chefia do "Escritório da-
Resicitncia da UHE de São Félix",

Brasília, 7 de maio de 1975. —
Raul Garcia Lóyolla, Presidente, .....
Dano- José Gonçalves Gomes, Diretor

Vilson Daniel Christofari, Diretor

Julho de 1975

— Marco Paulo Penna Dhering, Di-retor.

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que a primeira via deste
documento, por despacho do Presi-
denta da JCDF, nesta data, foi ar-
quivoda sob o número 5560.

Brasília, 19 de junho de 1975. —
Waidyr Peixoto, Secretário-Geral.
(N.° 5717-B — 1.7.75 — Cr$ 72,00).

DIÁRIO OFICIAL (Seção I -- Parte II)

'sistema cie transmissão associado, re-
solve;

P REVIDÊNCIA SOCIAL
REGULAMENTO

DECRETO-LEI N9 72.771, DE 6-9-1973

JIVULGAÇ AO N9 1.223

PREÇO; Cr$ 6,00

A VENDA

Posfo de Venda	 Sede: Av. Rodrigues Alves, r
Posto de Venda L i Ministério da Fazenda

Posto de Venda	 Palãcio da * Justiça, 39 pavimento
Corredor D	 Sala 311

"rf
atencte-s a pedidos pelo Serviço' à Reetabolso Postal

Em Brasiila

Na sede do D . I, N.,

gc53Diciscp 	p)msw.A.
DIVULGAÇÃO N9 1.009

PREÇO: Cr$ 0,10
A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Av, Rodrigues A1VCS, 1

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda
Posto de Venda 11: Palácio da justiça. 3* pavimento

Corredor D	 Sala 311
Atende-a a pedidos - pelo Serviço de Reembolso Poetai

Pari BradUsi

Na sede do D.t.n.
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MINISTÉRIO C)0 UNTE:RIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

fiEsoLuçKaDdDlilETORá 
2222_22/2.2

A DIRETORI"A VO BANCO-NACIONAL DA HABITAÇAO, em
rauni go realizada s 28 de maio do 1975, usando das atribui,
çgos que lhe •Sao conferidas pelo arte 20 do Estatuto aprova
do pelo Decreto . n2 72.512, de 23 de julho do :1973., a tendo
ceá vista o disposto sa AC s°.5/75 # dó 27 - do maio de 1975#'

RESOLV Er

As Coordenaçoas fiegionois da , Roceit íer go as b) ontrosar-se com os domais setores da
Unidad Rogional, do modo a . passibilitar o permanente intor
cambio do informes.;

2. Os setores integranIes das estruturas das Co

oraenaçoes Rogionais da Receita terso as seguintes atribui

çaes básicas:,

2,1 . COORDENAÇAO REGIONAL:

a) orientar, supervisionar e avaliar as
atividades das- setores que lhe s go subordinados, nas seus en
cargos específicos, coneoante " as diretrizes fixadas pela Urit
dado Central;

seguintes estrutus, aprovadas pola Re n2 15/75;

1,1 . NAS UNIDADES REGIONAIS "AY

-Éa '6 2 O 75 Rogiges

COORDENAÇA0 REGIONAL DA RECEITA

Serviço de Apoio AdministratiVo

Seção de Expediente

Seçao de Datilografia

.DIVISO DE CONTROLE DE'FINANCIAMEN
TOS

Serviço de Cobrança

Sorviço de Controle o Informação -

DIVISA° DE CONTROLE DO FGTS

Servio de Critica p Propor° de

Dados

Serviço de Contrsle Finanodily

°vinil.° DE musDEOEs

b) 3 2 , .5A, 82 o 95 RooiSes

r' .

COBRDENAÇO REGIONAL DA RECEITA

Soçgo dd Expedionte

DIVISA() DE -CONTROLE DE FINANCIAfiEN

TOS

Serviço de Cobrança

Serviço de Controle e Informação

DIVISÃO DE CONTROLE DO ÉCTS.

Sorviço de Crf.tica e Preparo de

Dados

Serviço de-Controló„Financeiro

1.2 - NAS UNIDADES REGIONAIS "8"

c) p rovidenciar para -Cl'ue a Coordeno.çgo
Regional seja provida dos doido e recursos necessários ao do

sempenho de suas atividades*

d) orientar as Entidades,Mutuárias so
bru os p rop.jdimentos de cobrança., bem como atender a consul
tas relatIVas aoa'valores cobrados;

e) promover a ativaçao da cobrança jun-
toàs.E ntidadosflutuárias, com base nos elementos fornecidos,
pala 411dade Central;

f) encaminhar :á Unidade Central informa
.çoes , acerca da situaçao das Entidades inadimplontee, propon

de, para cada caso, a forma que julgar adequada liquidação
dos respectivos dábitos.;

orientar os. Bancos Depositárioa quan
te aos aspectos técnidc-operacionais do FGTS.;

• h).'acompanhar a atuação dos °encostem
sitnríos o do Banco Centralizador;

1) autorizar o ressarcimento dos saquei,
efetuados naS santas vinculadas;

autorizar as devolOçaes de volorSa

indevidamente recolhidos ao FGTS por Empresas e Bancos Dopo
sitáriosj

.....nnnn••••

1) elaborar a programação das inspeçges
na rede bancária, submètendo-a	 sprovaçao da Unidade' 	 Core

M) promover a inspeç go direta e indlre
ta dos Bancos Deposit4rios, exercendo a fiscalizaç g'o necescá
ria fiel observância, por partá dos mesmos, dá legitlaçgo'
especifica do FGTS;

n) acompanhar a atuaçgo dos Insp ores
o tomar conhecimento de seSs relatários;

* o) con:Ulz, com base na análise das ré
latóríos de inspeçgo, quanto s recomendaç ges que devam ser
e n caminhadas aos flancos Depositários;

trel;

;
enviar ao: D ep artamento da	 Receita,•

nas ecoou; próprias, relatórios sabre as atividades de Coar
denaçgo4

,MENTOS

	 2,1.1 - DIVISÃO DE CONTROLE DE FINANCIA

a) ,3:omover a cobrança dos valã
res devidos ao BNU, relativos ao retorno dos- financiamentos
concedidos,

b) manter controle sdeqU a do doaValorem em cobraeça na Divis g, Financeira Regionalj confron
tendo-os com os documentos em seu- poder;

CODRDENAÇAMEGIONAC DA. RECEITA

DIVISO DE CONTROLE DE FINANCIAMENTOS

Serviço de Cobran9t

Serviço de Controlo e Informação

DIVISÃO DE CONTROLE Da FCTS

Serviço de Critica e Prepara da Da
dos

Serviço de Controle Financeiro
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c) manter atualizada e posiçào

'doe dábiton vencidos e não pegos, referentes ao retorno dos
financiamentos concedidos peto BNH, dando conhecimente 'à Uni

Jade Central dos alteraç ges ocorridas;

C) elaborar relatórios sobro o

situaç g o dos Entidedne que venham a se tornar inadimplentes,

Para conhecimento dm Unidade Central e adoção das 	 providgn

[cies de sua alçada;

e) encaMinharao Departamento
'do Receite a decumenteçao relativa ads seques nas contas vin
cuIedas do FGTS, para fins de aquisiçao do meredla própria;

f) supervisionar a execução das
'tarefae cometidas aos Serviços subordinados.

2,1.1.1 - . Serviço do cobrança:

.	 e) proceder ao exame
dos documentos de cobrança recebidos do Departamento de 	 R2

seita, informando-o e' suspeito de eventuais falhas ou ais=
'pánciae;	

i09,. 1 J
b) encaminhar à Divi

são Financeira RegiOnal os documentos de cobrança 'que ,.devem
r

ficar em poder daquele setor;

• c) providencier „le eu
ós Entidades Mutuária:3 dos Avisos de Vendimento e de ou

troe decumentos relativas à cobrança dos financiamentos con
cedidos;	 .e

d) emitir documentos
de cobrança, consoante ao instruçg ee baixadas pelo	 Depdrta
mento da Receita;

u) verificar, à viste
dos docuffientos recebidos da Diviso Financeira Regional.,
exatidao dos valeres recolhidos peles Entidades, 	 relativos
no retorno dos financiamentos concedidos polo BNH;

f) executar outras ta
rafaa que - lhe forem etsibuldes pela Chefia da Divisão.

2.1.1.2 - Serviço de Controle e
Informaçao4

a) controlar oe débi
tos vencidos e no pagos, 'promovendo a atualização dos dados
em seu poder, através dos elementos recebiden da Divisão ri
nanceire Regional;

b) fornecer aos eeto
res interessados, atreves do Coordenador, irr.Cormaçaes sobre
a situação das Entidades, em reloçao aos pnecnentoe devidos

ao ONtr;

c) entrosar-se com os
'demais setores da Deleeàsio, vitendo a coligir elementos ecos
,ca das causas do inadimplencia das Entidades;

d) manter entendimLn
tas, com as Entidades em atraso, com o objetivo de regular
zar seus débitos vencidre,.ir Pormande à Chefia du Divisão so
bre os resultados obtidos; .

e) coligir as informs
çoce necessárias à elaboraçaorde relatários sobre a cituaçao'
das Entidades inadimplantes, pesquisando as causes determi
fontes dos atrasos;.

f) executar outras-t,É.2.
refas queehe forem atribuides peia Chefia de Divisào.

,2.1,2 DIVISO DE CONTROLE DO FGTS:

ti) controlar o repares dos vela
roe arrecadados pelos Bancos Depositáriee, conferindo os da
aumentos enceminbados pelo Banco Centralizador;

b) procedçr ao exame dm documea
taça° entregue pelos Bancos Depositários, relativa a oPera,

çOes do FGTS; dando-lhes a competente destinaçao;

e) fornecer aos setores interes.
sedes, nas poras préprioa, os dados necessários à apropria,

ção contábil e financeira do FGTS;

d) efetuar e critica o o .prepa

ro de documentos relativos ao FGTS, que se destinem ao, pra
cessamento de clatÀ1'

e) apresentar, nes &po p as	 prá

prias j reletéries sobre as atividades da Divisão;

f) supervisionar a execução das
tarefas cometidas aos Serviços subordinados.

2.1-2.1 . Serviço de Critica o
Preparo de Dedos.:

a) =ferir os documcn
tos de FGTS recebidos, adotando as providéneias necessáriae
à correçao de eventuais erros verificadosi.

bYproccssar atria
gem da documentaçao de FGTS recebida, dando-lhe a codipétente
destinação;

areperar; de ecos
do com os ,procedimentos e prezes fixados no ranual de 	 Roti

nas., os documentos que se destinem ao procencamento , de dados;

d) corrigir ao incon
sistencias constatadas nó Exame dos documentos destinados ao
processamento, bem como as que hajam sido indicados nos rola

rios encaminhados pelo Departamento da Receita;

e) executar outras ta
retas que lhe forem atribuidas sela Chefia da Divise.

2,1,2,2 ..Serviço da	 Controle	 .
rinaneeirol
	 ech.

aj proceder às apura
ç$es necessárias à'oproprieçad dos velares relativos ao FGTS;

b) conferir o documen
tos de saque enviados ao MN, peles Bancos Depositários, pa.
rá obtenção de ressarcimento;

c) examinar as vala
xes repassados ao.Bance Centrolizeder, pelos Daneos Depoeitá
ries, adotando as medidas cabíveis para. pe ocorto da eventuais
divorgencias;

d) preparar, observa
dos os procedimentos o prezoseestabeleciden no Manual de Ro
tines, as informaçãoe relativas à movincntoçao financeira da
FGTS que se destinem à Unidade Central;

a) manter o Coordena
dor Regional da Receita permanentemente infernado acerca da
movimentaçào financeira do t-GTS;

f) executar outros ta
Tetas que lhe forea atribuidos pele.Chef:ie da Dimicae.

DIVISãO DE INSPEÇUES, NA-S ." DELE,

DÕ,CUMENTO MANCHADO

DOCUtvtENT3 ILEGÍVEL
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a) manter o devido entrosamento,
com os demais etoras da Coordenação, objetivondó seu pronun
ciumento quanto à indicação dos Bancos Depositários a ¡aspa
cianar, bom como , das diretrizes e p rioridades a serem adota
das em cada trabalho de inspeção;

'b) fornecer elemantoa para	 a
alaboração do programa de inspaçães nos Banco Depositários;

c) dar Cumprimento à 	 program,g„
cão das inspeçães aprovada Rala Unidade, Central;

d) analisar os relat6rion de ins
fação e elaborar o respectivo parecer;

o) preparar, com bano no recul
tado daa inspeçãos as cartas de notificação que devam ser en
:caminhadas aos Bancos Depositários;

f) Verificar a cumprimento das
daterminaçães constantes das cartas de notificação de inape

çao e manifestar-se sobro os osclarecimentoa prestados pelos
Bancos Dopositárlos.;

g) exerces o devido controle co
as atividades desenvolvidas pelos Inspetores, no dosempe
do suas funçães especificas.;

h) executar outras tarefas que
/fie forem atribuídas pelo Coordenador Regional

e) axecutar os servi
cor, dati/ográficos do interesse da Coordenação, procedendo li,
conferáncia dos trabalhos executados;

b) providonciar, jun'
to ao setor competenta da Unidade Regional, a . reprodução de
documentos requisitada por Chefia autorizadas

0 , executer outras ta'
rufas que lho forem atribuídas pela Chefia do Serviço,

2.1.5 - SEgO DE EXPEDIENTE, NAS DELECA'
CIAS REGIONAIS DA 5 5 , 55 , (5 £ 95 REGIõESt

a) controlar a entrada, distri.
buição o saida de correspondância, processos o ouhrosdoaumen
Los, no âmbito da Coordenação;

b) executar as tarefas ligadas
:à administração de- pessoal e material, na alçada da Coordena-
coo;

c) zelar pelo boM funcionamento
do todas as máquinaa e equipamentos em uso na Coordenação' -

d) manter registro da coru),spon
dá:ricia recebida o expedida pela Caordenaão;

a) nleiter os ordem os arquivos
ge intereaseda Coordenação;

r) organizar coletânça dos atas'
oficia&s publicados', conservando-a atualizada;

, g) executar cs Serviços datilo.
gróficoa do interaesa da Coordenação, procedendo à Conforán
cia doe trabalhos executadas;

Lira
nho

2.1,4 - SERVIÇO DE APOIO-ADMINISTRATIVO
: NAS DEtEGACIAS "REGIONAIS DA 0 5 E 75 REGIUES4

a) supervisionar o controle da
novimentaçaa de. correspondáàtia, processos e outros dacuMa.n.
tas, no Smbito da Coordenação;	 -

.	 b) executar as tarefas ligadasi
administração de pessoal e de material, na airada da Goo,r

danação;

c) zelar polo bom funcionamento
de todasas máquinaa o equipamentos em usa na Coordenação;

d) coordenar as tarefas	 serem
axecutades pelas Seçboa subordinadas;

c) apresentar, nas &pacas	 pró
prias, relattrios sobre as atividade de.Serviço;

f) desempenhar outras	 tarefas
que lhe forem atribuldas pelo Coordenador Regional

2.1.4,1 - Seção de Expediente:

a) controlar a entra,
, de, distribuição e sarda de correspondáncia, processos e ou

tros documentos;

correspondáncia expedida o recebida paia Coordenaçãól
b) nanter registro da

c) manter em ardem Os'
arquivos do Interessa da Coordenação;

dY organizar 'coletó
Pua das atas oficial a publicados, co nservando-a atualizada;

e) executar outras ta
'Uras que lhe forem atribuidas pelo Chefia do Serviço.

Seção de Datilografia;

h) providenciar, junto aó. setor;
competente da Unidade Regional, a reprodução do	 documentos . , •
requisitada por Chefia autorizada;

1.) aprasentarl nas ópocaa
prias, relatórios sobro as aUvidades da.,-Seção1

j) executar outras. tarefaa 'que:
lhe foram atribuídas pólo Coordenador Regional.

As Coordenaçães Regionais da Receita ficarão
subordinadas tecnicame'te ea Departaaento da Receita e admi
nistrativamente ao Gerente Regional,

3.1... A subordinação tácnica a que se refere
este icem, não'dispenta as Coordenaçães Regionais da Receita
da obrigação de manter infcrmado e Gerente Regional da ori
entação recebida e das medidas tomadas no âmbito , de suasatrit
buiçãoa.

4. O Dirator-Supervisor da área do Administra-ç,
e Controle Operacional baixará os atos complementares nacos.'

.	 -sárlos :á implementação dos dispositivos desta Resoluçao.

5. A presente Resolução entra em Vigor . nesta da
ta, revogando as dispotiçães em-contrário.

Rio de Saneiro f '50 da maio" de 19O. -
flAuRíbro SCHULMAN

Presidente

P:r27.

Q.C.UMENTD iLEGiVIEL

§
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VALORES A:APLICAR 	 .

EM MILHARES DE . EM MILHARES DE •
UPC	 CRUZEIROS

• 3,2 TRIMESTRE DE 1979

40- TRIMESiRE DE 1975

TRIMESTRE DE. 1976

20 TRIMESTRE DE 1976

10 000

10 000.

12 000

10 coo

1 122 500

1 122.500

1 341 000'

1 .122 5do

TOTAL 42 000	 4 714 500'
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RESERPa0 DA DIRETORIA
	 RD NA 30/75	 !*

A DIRETORIA DO OANCO • NACIONAL DA HABITAÇÃO, ' em
reunião realizáda o 20 do maio de 1975, usando das atribui,
gãos que lho são conferld-i ;;'.710 art. 20 do Estatuto aprova
do polo Decrete h o 12.512, de 23 do julho de 1973, e

CONSIDERANDOs disposto na RC n g 12/75, de 27 de
Paio de 1975,

RESOLVE;

1. Alterar, em parte, a RD no 57/74 de 31 de ou
tubro de 1974, estabelecendo novas normas pare sxecução do
Programa do Financiamento para p Planejamento Dtbano-fIPLAN.

2, O Programa FIPLAN observar, em conseqdência,
oe disposiçãos remanescentes da'RC n2.27/74 o da RD no. 	 57/
74, bem cómo.as preslrigE:s	 RC no 12/75, as desta Recaiu
C50 e regulamentação complementar..

3. Consideram-se como Agentes Financeiros, Espe
ciais e Agentes Promotores, poro execução do FIPLAN 1 as enti
dados que, 'satisfazendo oe requisitos o- condiçãos dá RC no
30/71, do Re ng 12/75, da RD n2 57/74 e desta. Resolução, es
tojam cadastradas no ONR.

4, Poderão sor Agentes Promotoresdo FIPLANt

4.1- as entidades ou órgãos eXecutivos dee

R0 9 13es Metropolitanos legalment'o instituldos;

4,2 - o Distrito. Federal, os Estados e os Mu
Piciolos;

4.3 - as SuperintendenCias de Desenvolvimento
Regional:.

4.4 á. es'entidades ou árgãos estaduais ou mu
-com estrutura técnica permanente e objetives volta

dos para o- planejamento e desenvolvimento urbano.

5. -Os Agente Promotores terão a- responsabilida
do de promover, Coordenár o acompanhar mlaboração dos Ter
Pos de Referencia e Cea p.:o.Jutos decorrentes, passíveis do
f inandlaMento pelo- FIPLAN.

5.1 .4 O Agente promotor, quando investido, por.
f orça de convênio com c. ONU, na condição, de' órgão , Técnico,
essumindo, pois, a responsabilidade pelo controle qualitati
Vo-0 implentação dos - trabalhos financiados, fará jus e reme
floração do- atá 2% (dois por cento) do valor de cada 'contrato.

' 5.2 - Nessa case, ' a remunéz:açãO devián pelo
Pubuário ou teneficiáris final poderá, explicitamente, incor
porar,se ao valor do S .npréstimo correspondente.

- g g NH poderá prestar aos Agentes Premo
torce,. com as quais mantenha convenio, assistência teenica
em caráter temporário e svsntupl, mediante consulta prévia e
limitada àc'opéraçãe4

6. Cm empústimos do FIPLAN obeervaáo ao dispas
to moa itens 7 s O- da AC n g 12/75, cem d ressalve do item 6
da mesma Resolução.

Os financiamentos previstos. na ' RD no 30/73,
Zelatimos a pré-investiMentos e projeto° executivos, 	 sujei

lar-se-ao Ao condiçãos referidas no item O da Re nO 12/75
sendo as goraaliO	 ga1dt., pelo que consta nos itens	 13,
14 e 15 da RD n g 57/744

a, O Programa poderá ser conduzido atroas d'A
convônioa operacionais, ce?ebrados com os Agentes Promotores
relacionados no item 4, subltens 4.1, 4;3 0 4.4 desta flesolu
ção.

8.1 - O Diretor do BNU, SuperviSer do ÁREA VA
6 . PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO, ESPECIAISE DE APOIO,
definirá- a estratágia de implementação do Programa, em :sinto
fia com seus objetivos e com a política setorial do eovorno.

9. Os ates complementarce à ptosento	 Resoluçãoserão baixados pelo Diretor do BNH, S up erVisor da	 Carteirade Dese nvolvimento Urbano (CDU).

10. A presente Resolução entra em viger . nost9 da
ta, revogando as disposiCães em contrário, eopecialmente o
item 3, suas alíneas e subitem 3.1; a item 4; e . item 6; o
item 7; o item 9j o item 10, suas alíneas e subi-teia 10..11
o item 11; o item 12, todos da RD no 57/74,-e, ainda o item
14 e seus subitens s o item 17 da RD ne 30/73.

.RESOLUC g O DA DIRETORIA

Aprova o Cronograma do Aplicaçães.
no FIMACO Subprograms REUNI
nos 32 e 42 trimestres do 1975 e
nos 10 e 25 trimestres de 19764

A DIRETORIA DO -BANCO NACIONAL DA HABITA00 em rdu
nião 'reelizeda a 26 de maio do 1975, usando daá atribuiçães
quo lho são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pa
1 0 Decreto no 72.512, de 23 de julho do 1973 , 0

CONSIDERANDO o que estabelece a item 4 de po
24/70, de 6 de maio de 1970;

, CONSIDERANDO; ainda, a elevação do teto do finam
ciamento Unitário dos programas habitacionais para ,3.500 UPC.
(trôo mil e quinhentas Unidades Padrão de Capital do BNH),

RESOL 11

1. Fica aprovado o sranegrama em anexo, .que- fixa
as limites Orais de que trata o item 4 da RD ng 24/114 para.
se 32 e 42- trimestres ds 1975 e as 12 e 22 trimestres-de 1976.

2. A presente Resolução, entra em 'vigor mesta da
te, revogando as disposiçães em contrário, especialmente -a-
RD n5 24/75.
LIMITES GERAIS PARA APLICACÃO DO FIMACO - SUBPROGRAMA RECOM.

MAIORES FIXADOS NO 22 TRIMESTRE DE.1975

l. UP C a 112,25

é
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MARIO OFICIAL, (Seção I

1, A Assessoria Regional de Programas Especiais
(AME), da Deltgacia da 72 Região, possa e ter o seguinte
oompoeição.„ em . substivição à provisto, de- forma genárica, no
eubilem 1,2,1 da RD na 65/73, de. 29 de agosto de 1973:

X. (hum) Assessor "8"
2 (dois) "Assessoras "Cn
4 (quatro) Assessores Auxiliares "E"
2 (dois) Assessores Auxiliares nO"

2. O provimento das fdriçãos que compãem a Rases-
Sono Regional de Programa Especiais (ARPE) será efetuado
por iniciativa da Unidade. Regional, 'mediante indicação ao Di
reldr-Supervisor da Area de Programas . Especiais, de modo a
ae Manterem critérios técMido-:profissionais e de, habilitação
compativeis com os reais necessidades do 'serviço.

2.1. Das funçOes referidas neste itoa, e dia
criminadaa- no item anterior., 1 (hum) Wsessor Amaliar "E n e

2 {doia) Assessores Auxiliares "D" terão encargos especi'Ti
aos, doltados para-o apoio adMinistrativo necousário ao de
sonvolvimento das atividades afetas à Assessoria Regional de
Programas Especiais (A0E),

3. -Ressalvadas as modificaçães ora ihtroduzidao,
ficam ~titias as demais dispasiçães da RDva g .65/73.

4., A presenté Resolução entro- em vigor nesta do
ta, revogando os disposiçães em. contrário.

RIO de Janeiro, 2 de Jen:10 de 1275. 	 Ilfaure:o Schutra" Presidente.
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O CONSELHO ME ADMINISTRAÇÃO DO DANÇO NACIONAL DA
HABITAÇÃO, 'O:11 reunião realizada a 27 de maio de 1975, usando
das atribuiçães que lhe são- conferidas pelo art. 15 do Esta
tuto aprovado pelo Decreto n2 72.512, de 23 do julho do 1973,
é

CONSIDERANDO que o ortigo, 10 da tal: ns? 5-.1071 da_
23 do setenbro de 1966, re gulamentado pelo art. 35 do Regula
Lento do funda de CarahtiÉi do TeMpo de- Serviço %aprq
Vado pelo Decreto n 2. 59.820, de 20 de dezembro dg 1966.;.:-pres

. crave, que o Ronco Racional dm flabitação,,..8NN diva expedir ind.
truçâos para disciplinar a ut ilizaçãodO' oonta vinculada, Po
lOs empregados optantes pelo regime do FGTS, para oquisição
U moradia Pr.:Sor:ia,

RESOLVE

	

1. A utilização da conta v inculada -, na fUrma	 doartigo 10 da ti n g 5.107/66 o- do artigo 36 do	 Regulamento
do FGTS, aprovado polo . Decreto n g 59.820/66, será autorizada
paro e fim de-reduzir, amortizar ou liquidar e valor do ri,
~ciumento concodido, por internjdio do Agente do . Sistema
Finlneuiro d .) Habitoo (SFH), luro aquiJ,ção dn marudim prá'

	

ftrin ao caprt,ga(ro quo contar, na dfnj.ma, cinco (5) anda 	 do

serviço no mc-3ma empresa ou 	 om empresas diforentes,	 rr4
condlç(1 de optante pelo regjma do FGTS.

1.1 ". A conta vinculada poderá, também. seruti
1izada para pagamento dd necessária à-amai-Lição de
moradia prgpria, desde que "o valor do financiamento, acresci
do ao da utilização da conta, não exceda a 3,500 UPC	 (trea
Mil e quinhentas Unidades Padr"la da Capital do 8NH),

1.2 - A util'..zdeão da conta vinculada para-efe
to de amor :Jização parcial da divida acarrotarra reduç go pra
porcionaI do valor do prestação, mantendo-se inalterado e
prazo remanaddente do finnnciamonto.

1.3 - Equipare-se à aquisiç go de moradia
pria, para efeito do utilização da conta vinculada, a	 cano
trução finaneioda polo GFH.

1.4 - Sarnento poderá valor-se da faculdade pia
Vista neste .item o mutuário que esteja em dia com o eagamsn
ta de sues prestaçães.

2. Será permitida a utilizaçgb de maio do uma con
ta vinculada para aquisição do mesma moradia, desde que seus
titulares sojamdoobrigados em relação go pagamento da mesma.

3. A utilizaçãO da conto vinculada para.amorbizar
o soldo devedor poderá ser-autorizada mais do Una voz, dosda
wed valor da conta corresponda, no mlnimo, a 30 (trinta)vo
zes o valor da prestac"to vigento na data da utilizaçScr.

3.1 - No. caso de ser o caldo da conto suficion
te para a total liquidação da financiamento.; a utilização da
mesma independor j da observância da condição mínima de- 38
(trinta) preotaçãos provista neste itcm.

4, A importância a- sCr . utilizada, para po fins da
4ue trata a presente Resolução, não- poder exceder, em qual
quer momento, ao valor residual da divida da mutuário,

5. Os valoras utilizados no forma desta Resolmçao
sargo comunicados ao ONH, que os cempensará, atra,4 de amor
ttzaçãea extraordinárias, coa os dábitos doa- respectivoo A
.gante.

5.1 » A crit4r14N do ONH, .o - recursos padergO
ser libtrados ao invés de combehs9dos.

5.2 - Inexistindo ¡lívida por parte dó Agente,
liberação será feita Oe acordo com as disponibilidades do8M4
assegurado um retorno mão inferior àquelo que resultaria do
pagamenta'das prestaçães d.m1das pelos mutuários, caso não
Viessem a utilizar sua conta vinculada.

6, Estende-se Ot) trabalhador avUlso a'faculdadede
utilizar sua cont- vinculada na ft:ima desta Resolução.

7. A presente Resolução entra em vigor na data de
sua roguiementação; ficando revogadas a ,RC 0- 10/72 e dais
dlaposiçães ant contrário,

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMMISTRACÃO.

O CONSELHO DE ADNINISTRAÇÃG1 DO BANCO NACIONAL .1)A
• HADITAÇKO, em reunião realizada a 27 -do maio de 1975, unanda
dás atr:tbuiçães que: lhe amo conferidas polo art. 15 do Ça-t4
tato aprovado pela Docroto na 72.512, do- 23 do julho Co 1973,

'e

CONSIDERANDO n edegao de ema nova escala do juros
para se eperaçães da BOH:

.1"..4 E13.911rP-LLQA-, 12.22Pikna	 RD fig 32/75

-A DIRETORIA DO- BANCO NACIONAL DA RADITAÇÃCI, em -
reunião realizada o 28 do maio de 1975, usando das atribui
çães que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprova
do pelfd Decreto n g 72.512, de, 23 do julho de 1973, a tendo
em vista o disposto na RE n2 17/75 0 de 27 de maio do 1975,

RESOLV E:

Ng 12/75

DQCUMENTJ t.EGiVEL 1
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CONSIDERANDO a convoniência.do uniformizar o trn
tentom condiçãou dos diversoo Programas,

ATSCILUE:

1. Alterar, em parto, a RO nr 27/74, ao 29 e, ao
tubrd de 1974, mstabolocendo .novas condigno para o Programa
de Financiamento para o Planejanento Urbano - FIPLAN.

2, O- Programa FIPLAN possa a regar-ao, em canso,
mpencia, pelas disposiçãos , romanoccentos. da AC n g 27/74, pe.
Ia presento Besolução o normas complomentaros aprovadas pela
Diretoria do BNH.

3. A Diretoria do BNH prescroverá quanto 1 estra
t6gial prioridades e modalidade oporanional do Programa, de
forma e melhor mompatibilizá-lo com os objotivoo govornamen
tais para, o setor Q cota a política de - atuação doscontrallia
da, -conforme- a RO na 14/74, da 23 de abril de 1974.

4. Poderão-sor Agentes Promotores do FIPLAN, ob
Peruados os requisitos da. AC n2 30/71:

4.1 - as entidades ou Orgàos executivos das
Hogiãos Metropolitanas Idgalmonts inotituídas;

4.2 - o Distrito Federal, os Estados e os flu'
hicinios:

4,3 - as SuPerintondênciam de Desenvolvimento.
Regional;

4,4 as entidades ou árgãos estaduais ou mu
nióipais, com estrutura tOcnica permanonte e objetivos volta
dos para o planejamento a TdesonvolviMento urbarie.

5. Os Agentes Promotores terão a respOnsabilida-
do de prom p er, coordenar e acompanhar a nlaboração doe Ter
mos de Roforgncia e dos produtos decorrentes, passíveis de
financiamento pelo FIPLAN.

5.1 - A Diretoria- do ONH disporá tobre aramo
noração do Agento Promotor guando, por força do convenio com
o Banco, for invostido -Lambem domo Orgão Tópnico e, como
tal, rnoponsávol polo controle qualitativo e implantação'dos
trabalhoe financiados,

5.2 Nessa esse, a remuneração devida peio
mutuário ou benefiCiário final poderá, explicitamohte, Incido
parar-se ao valor de 'emprástimo.

.5,3 - O BNH poderá prestar, aos Agentes Pro
motores com os eluaia mahtenha convanip, assistáncia teenica
em caáler temporário e eventual, mediante consulta prévia e
/imitada êS operaçãos do Programa..

6. As daspesas oom elaboraoão da Termoa de .Refe
tOncia e para cábartura do o7:cargaa administrativos,. não vin
-colados ao objeto dos empráotimos polo F/PLAN, representarão
m contrapartida do Mutuário ou beneficiárid final, na opera

7. Os emprestimpe do FIPLAN serão procesaadon e
contratados mediante:

7.1 intermedinção de Agente Financeir0 OU
Especial;

7.2 apresentação ao BNH, ou a quem deste ro
caber poderes especiais, gos Termos de Referência correspoh
denteei

7.3 - demonstração de observarem tais propooi
Jr, diretrizes da Política 'Nacional do. Desenvolvimento

c,:plisiçadas atravás do normas especificas do ONU;

7:4 - comprovação, por parte do mutuSrio ou
bc.G .ifeiio final, cie possuir estrutura tácnica permanente,
prápria ou controlada, de planejamento, acompanhamento o im
plantação do desonvolvimsnto urbana;

7.5 - comprovação de regularidade dos Agontos
Finsocolro e Promotor, perante o BNU e, em cspesial, a GTS.

A. São condiçãeo dos empráratimos:

8,1 - cobertura integral doo investimentos ro
queridos, ressalvado o disposto no item 6 da presunto Acsolu
ção;

0,2 - juros de 2% a.a.(dois Por ce nto ao. ano),
para o Agente Financeiro e, da no máximo 4% a.a. (quatro por
conto ao crio), para a mutuário nu beneficiário final, pagá
Veio mensalmente, inclusive durante -o período de cargncia;

8,3 - car gncia de no máximo 36 (trinta aseis)
_meses, não rxcedendo, porám, de 6 (seis) meses ., do prazo pra
visto poro conclusão dos produtos contratados;

8.4 - retorno no prazo de atá 10 ..(dez) anos,
excluído o período de car gocia, em prestação° mensais, obscr.
vades e Sistema de Amortizaçãon Constantes (SAC) e o Plano

ç de Correção Monetéria (PCM).;
8,5 taxo do administração 1% (humporcento)

do.volor contratado o taxa dm compromisco conforme 'a Re
n9 107/66,

9. Os atos complementares soro baixados paleDi
retoria da BNH, ou por quem, para' tal fim,. recebor, doesta,
dologação de poderes.

10. n presente Resolução entra em vigor no pla da
ta l revogando as disposiçães cm contrário, ospecialmente os
subitena 2.1 o 2,2; item 3 e suam alíneas; item 4 e subitem-
4,1; item 6, suas alíneas e sub iteno; item 7
ricas; item 8; item 9 o 'suas alíneas, e item.13
n g 27/74, de 29 de outubro da 1974,

jusoluçKo DO CONSELHO DE ADMINISTAWO	 AC tig 13/75

O CONSELHO DÈ.ADMINISTRAÇEO'DO BANCO NACIONAL. DA
HABITAgO, em rouni gdre4ilada a 27 do maio de 1975, uaando
das atribuiçães que lhe não conferidas pelo art. 15 do Esta
tuto ?provado pela Decreto n g 72.512, de 23 de julho de19734

CONSIDERANDO as atriboiçães que ficaram a cargo
do BNH, por força do convênio celebrado, em 16.l2.74-,entro oa
Ministérios do Interior e da Previdência e Assitendia
o Instituto Nacional de Providencia Social e o BNH, no quo
diz respeito co julgamento das defesas apresentadas ' pelas em
presas contra os leventaMentos do debitas com o FGTS e à co
brança administrativa dessas dividas, o

CONSIDERANDO que,.effi oonsoqüencia, tornou-se 	 no
cossário adaptar as estruturas da Coordenação Geral O- 	 das
Coordenaçãos Regionais do FGTS ao desempenho dessas 	 nevou

o suas ali
todos da AG
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airibuiçães, dotando-as do indlepeneãvel suporte

RE-SOLVE,1

1. Ficam extintos, na lotaçao num6rica du estruto •

ra da Coordenação Geral do FGTS, -os seguintes cargos e fun

çãee de confiança:

dW Apoia Ad..,nistrativo

e) do Expedientes

te.o de Controle de Publicaçães

Seção de Datilegrafis

Ueruiço do Orientação e Divulgaçdo

Seçao de Treinamento Espoo:trica

1 (hum) Coordenador Geral
1 (hum) Assistente do 'Coordenador Geral (".:ebchg

fe)

2 (dois) Aseessores A

3'(tr-Bs) Assessores C

4 (quatro)-Chefes de Divisão do Unidade Central

1 (hum) Assessor Auxilias O

2 -(dois) Assessores Auxiliares C

O (oito) Chefes do Serviço de Unidaje Central

5 (cinco) Chefes de Seção do Unida4 Central

1 (hum) Porteiro do Unidade Central

2. Ficam -extintos na lotação numerica das • estru

turca das Coordenaçãos Regionais do FGTS, os seguintes car

gbs é funç ges de confiança:

6 (seis) Coordenadores Regionais de Unidade Re.

gional-A

6 (seis) Coordenadores Regionais de Unidsde R•r.:

gienal-B

6 (sois) Assistentes do Coordenador Regional,

em nivel de Chefe do Serviço do Unida

de Regional-A

2 (dois) Assistentes de Coordenador Regional,ci

nivel de Chefe de Serviço de Unidade

Regional-0

	

14 (quatorze) Chefes do Serviço de Unidade	 Re

gional-A

10 (der) Chefes do Serviço do Unidade Regional-

2 (dois) Choros do Seção do Unidade Regional-A
3 -(tres) Chefes de Seçao"de Unidade Regional-0

15 (quinre).CorresPendentes

3. Fica aprovada a seguinte estrutura da Coordeno

ção Geral do- FGTS:

Coordenação Geral

-Assessoria de Apoio Externo

	

...Assessoria de Supervisão da Fiscalização	 dás
Empresas

Serviço de Controle do Execução

Assessoria do Anliso o Controle dee Contas

Vinculadas

Serviço de Provisao o do dlculo de Coern

ficiontoe

serviço do Controle do Saques

Seçae de Informaçães e de Xnetrução

de Processos do Saque

. Serviço do Fornecimento' de Dados

DiVinge do Trabalhadores Avulsos

..Divieão de Apoio Jurldico

Seção do Documentaçao

4. aproo,ci:1 e sceuinto estrutura dos Ceorde
nuçães Regionais do FGTS.

4.1 - Nas Unidades Regionais das 12, 22,32)42,
52, 0 2 , 90) 102 a 112 Regiaes:

Coordenação Regional

Se_viço da Fiscalizaçgo das Empresas
. , Scrviço de Acompanhamento de . Contas

4.2 ... Nas Unidades Regionais da 62 e 75Re4w:

Coordenaego Regional

Serviço do Apoio ao Exame de Defesa. -

. Serviço de Fiscalizaçãe das Empresas

Se4o de An4ido de Documentos e. For.
necimento do CRS

Serviço do A c ompanhamento do Contas

Seção do Informaçãos

	

. 5. pura o desempenho dos encargos . do chefia	 us
sessoramente:ficam criadas, na C oordenação Geral do	 FGTS,,
as seguintes funçães gratificadas:

1 (hum) Coordenador Geral

	

1 (hum) Coordenador Adjunto, em nlvel do 	 Sub
chefe de Unidade Central

( bras ) C.sordenr:loros de Assessoria EspeCiali

re:da

8 (oito) Assessores A

5 (cinco) Assessoras C
2 (dois)Chefos de Divieão

1 (hum) Assessor Auxiliar B

5 (cinco) Assessores Auxiliares C
6 (seis) Chefes do Serviço

6 (seis) Chefes de Poção

1 (hum) Auxiliar de Serviçoo-D

6, Ficam caladas as seguintes funçaes gratifica
das, para e desempenho dos endargos de chefia' é -assessoramm
to .nas Coordenaçães Regionais . do FGTS.;

Nas Unidades RegionaisrA

12E2

1 (hum) Coordenador Re g ional, em

de 3ubgez6mte da igual Unidade
2' (dois) Assor:sores C

1 (hum) Assessor Auxiliar C
2 (dois) Chefee do Serviço.

DR5

1 (hum) Coordenador Regional, em nível de
Subgerente de igual Unidade

2 (dois) Assessores C 	 •

1 (hum) Asseesor Auxiliar

2 (dois) Chefes de Serviço



DR11

"1 (hum) Coordenador Regional, em nível do

Subgerente do igual Unidadr

1 (hum) Assessor t:

1 (hum) Assessor Auxiliar C
2 . (dois) Chefes do Serviço

6.3 . Nas capitais dos Estados o	 TorritOrion
onde não há Coordenação Regional do FGTS:

15 (quinze) Corrospondontes,com remunera-

ção equivalente à g ratificação do
.	 Chore do Serviço

6.3.1 . Na hipOtose do que trata	 esto
subitom, -poderá o Correspondente, se for conveniente os foco

_	 .	 .
das poculiaridados da região, sor contratadd sob o forma de
prostação ' da serviços, bom retribuição fixada em função do
exame do cada caso.

7. As stribuioãos basicas o competência dos dr

güos integrantes das estruturas referidas nos itons'antorio
rdol serão dorinidas em .-ato complementar da Diretoria,

8, A presente Resolução entra em vigor nesta da

ta, rovogadas as disposiçães os contrário e, os especial, as
RCS Ou 4/7.o, 22/71 o 10/72,

Rd Ne 14/75r

O CONSEINO DE ADMINISTRAÇU DO 'BANCO NACIONAL DA
HA0ITA00 1 se reunião realizada a 27 de. maio dó 1975, usas

do das atribuiçOes quo lho são conferidas polo art. 15 do Es

	

tatuto aprovado polo Decreto n g 72.512, do 23 do julho 	 de.
1973,

CONSIDERANDO a atual dimensionamento de BNR, em

termos do financiamentos, ampróstinos o refinanciamentos cad,
cedidos às entidados intsgrantes doo sistemas sob sua gesto

CONSIDERANDO os novos encargos da Empresa, rosul.

tantos do aperfoiçoaMento dos mosanismos de controle da arro

vadação do FGTS, afeta aos Bancos Dopositários4

CONSIDERANDO, assim, a convenância dó adequar
estrutura do Departamento da Receita Is novas badoó do atua
ção do BNH e à dinâmica dos procedimentos operacionais de ar
•ecadação;

RESOLVEk

RESOLUdU DO C0NSE1ROD5 ADMINISTRACh
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tneento da

DR6

1 (hum) Coordenedor Regional., em nivolde

Subgerente do igual Unidade

1 (hum) Assessor fi

3 (tres) ASsossores C

1 (hum) Assossor Auxiliar

3 (Ires) Chefes de Serviço

2 # (dois) Chores de SocSo

DA?

1 (hum) Coordenador-Regional, lus nivel de

Subgerente de igual Unidade

1 (hum) Assessor

3 (trôo) Assessores C

1 (hum) Assessor Auxiliar -C

3 (trOs) ChePes de Serviço

2 (dois) Chefes de Se4o

• ORO

1 (hum) Coordenador Regional, em nível-de
-	 Subgerente de igual Unidade

2 (dois) Assessores C

1 (hum) Assesaor Auxi1Lar 0

(do-is-) ChoPes de Serviçp

DR9

1 (hum) Coordenador Regional, em nivel da

Subgerente do igual Unidade

2 (dois) Assessores r

1 (hum) Assessor Auxiliar- G

2 (dois) Chefes de Serviço,

Nas Unidades Regionais-O

,DR1

1 (hum) Coordenador Regional, em nível 04

Subgeronte de igual Unidade

1 (hum) ASseSsor D	 .

1 (hum) Assessor AUxiliar C
2 (deis) Chefes de Serviço

VO2

1,(h m) Coordenador:hegiond, em nivel de

Subgerente de-igual Unidade

/ ' (hum) Assessor D

1 (hum) Assessor Auxiliar C

2 (dois) Chores dó Serviço

DR4

1 (hum) Coordenador Regional, em nível de
Subgerente do igual Unidade,

1 (hum) Assessor C

1 (hum) ASOBSOr. D

1 (hum) Assessor Augil'ise C

2 . (dois) Chefes do Serviço'

DUO

.1 (hum) Coordenador MegionsI f em nivel do
Subgerente de -Igual Unidade

1 (hum) Assessor C

1 (hum) Assessor D

1 (hum) Assessor Auxiliar C
2 (dois) Chefes de ServiçO

1. Ficam extintos, na iotação numérica -do Depus
àoceita, os seguintes cargosO funçãos:

1 (lud) Chore de Unidade Contrai

1 (hum) Subchefe de. -Unidade Central

1 (uma) Socrotária . de Chefe de Unidade	 Co.,
trai.

3 (três) Assessoroé

2 (dois), Suparvisoros, a nível de	 Coordena
der da Assoesoria topscializado

7 (sete) Choros do DivUão

a."
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13 (trata) Chefe de, Serviça

2 , (dois) Chefes de Seção

30. (trinta) Inspetores, a nivel de. Assessor-

Auxiliar

2.. Fica aprovada a seguinte estrutura paro u De
partomento da Receita::

CHEFIA "DD DEPARTAMENTO

Serviço de Apoio Administi-itive

Seção-de Expediente

Seção'de Documentação

Sd6 go de Mecandigrafia

SUPERiiISÃO DA RECEITA DE FINANCIAMENTOS'

DIVISÃO ' DE 'REGISTRO E CONTROLE 'DE	 OPERA
Ç-UES

Serviço de Registro da Operaç3ea

Serviço de Controle de Movimetitação

Serviço de Anêlise e Codeiliação

DIVISÃO DE COBRANÇA E ANALISE DE 	 RECE62•
MENTDS

Serviço oe Cobrança

Serviço de.Análise de Recebimentos

DIVISÃO DE APURAÇÃO-E CONTROLE DE DÉBITOS

Serviço' de Apuraç go de Débitos
Serviço de Controle e InformaçU

DIVISÃO- DE ATIVIDADES ESPECIAIS

Serviço de.Análise

Serviço de Informação

SUPERVISÃO DA RECEITA DO FGTS
•

DIVISÃO DE CRITICA E CONTROLE

Serviço de Crítica e preparo de Dados
Serviço de Controle Financeiro

DIUISÃO -DE AN/ILISE DRIENTAÇÃO

Serviço de Análise a'Inforffiação

Serviço-de Oriontação

SUPERVISÃO DE INSPEÇdES

3 (três) Chefes de S.eg5a

1 (hum) Auxiliar de Serviço D

45 (quarenta e cinco) Inspetnres, a-nivel de

Assessor-Auxiliar

4. A. Supervisão de InspeçUs integrará a estruku
ra ora aprovada, até que venha a ser implementada a Inspeto

ria Geral, nós termos da RC n2 14/74.

5. As atribuiç3es básicas 'e competência dos Or
gãos integrantes da estrutura aprovada pela presente Resolu

ção, bem como a lotaç go dos Inspetores referidos no item 3,
sesgo definidas em ato complementar da Diretoria.

6. A presente Resolução entra em vigor nessa da-

to, revogando a. Re n9 15/69, a Re n 9 2/74 e demais disposl
ç3es em e'ontrário.

Rio de Jeneire, 30 de maio de 1975,

'MAURÍCIO SCHULMAN

Presidente

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISMAÇÃO 	 RC NO 15/75 

• O -CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO BANCO NACIONAL DA

HABITAÇÃO, em rouni go realizada a 27 de maio de 1975, utandd
das atribuivies que lhe são conferidas pelo art. 15 do Esta.

tuto aprovados:e/o Decreto na 72,512, de 23 de julho' de1973,

CONSIDERANDO as atividades cometidas aos Setores

Regionais da Receita, em decorrência do atual dimensionameà

to do BNH, em termos de findnciamentos, empréstimos e 	 réfi
nanciamentos concedidos às . Entidades integrantes dos	 sista
mas sob sua gestão;

CONSIDERANDO o aperfeiçoamento dos mecanismos de

controle da arrecadaç -go do FGTS, afeta eos ' Bences Deposit4
rios;'

CONSIDERANDO, assim, a inteira conveniência de se

adequarem as estruturas regionais da Receita àS novas bases

atuaç go'de BNH e 's sua politica de descentralização opera
eional;

RESOL'UEs

3. ' Ficam criadas as seguintes funçães gratifies

das, pare desempenho dos encargos de Chefia e AsseSaornmento
no Departamento da Receita:

A (hum) Chefe de Unidade Central

1 (hum) Subchefe de Unidade Cental

O (Crês) Supervisores, a nível de 	 Coordengt
dor de Assessoria Especializada

6 (seis) Assessore.:

1 (um) Reses -Sor-Auxiliar h

1 (hum) A ssessor-Auxiliar O

1 (hum) Assessor-Auxiliar C

6 (seis) Chefes de Divise

t4 (quatorze) Ch e fes de Serviço.

1. Ficam extintas, nas estruturas das 	 Unidades
Regionais de BNH-, as Divis3es Regionais da Receite.

2. Ficam conseoentemente extintos, -no lotação

numórica das Unidadea'Regionais do BNH, os seguintes cargos
funç3eé:

2.1 » NAS UNIDADES REGIONAIS At

6 (Seis) Chefes de Divisão

12 (dozo) Chefes de Serviço

O (oLto) ,:nede,9 de Seção

, 2.2 -WAS UNIDADES REGIONAIS B

5 (cinco) Chefes de DivIsSo

10 '( de') CtspPle de Servi0

DOCUMENTO ILEGWEL
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3. Ficam criadas, nas estruturas das Unidades 11,§

gionais do BNH, as COORDENWIES REGIONAIS DA RECEITA, que sa
incumbirão de desempenhar todas as tarefas executivas refere
tos ao controle descentralizado do-retorno.de financiamentos,
e:rpretimos e refinanciamentos, hem como da arrecadação dos
reursos do FGTS, afeta à rede bancária.

4. Ficam aprovadas as seguintes estruturas para
Coordenac ges Regionais da Receita:

4.1 - NAS UNIDADES REGIONAIS A

e) 6@ e_ 75 ReSiges 

COORDENAÇÃO REGIONAL DA RECEITA

Serviço de Apoio Administrativo
Seção de Expediente
Seção de Datilografia

DIVISÃO DE CONTROLE DE FINANCIAMENTOS

Serviço do Cobrança

Serviço de Controle e InformaçãO

DIVISÃO DE CONTROLE DO FGTS

Serviço de Critica e Preparo de
0adas-

Serviço de Controle Financeiro

DIVISÃO pg INSPEOES

t) 	 55, - 8	 e 95 Reeiges

COORD'ENAÇÃO REGIONAL. DA RECEITA

Soçge do Expediente

pansão DE CONTROLE DE FINÁNCIAMENICK

Serviço de Cobrança
Serviço de Controle e Informação

DIVISÃO DE CONTROLE DO. FGTS

Serviço de- Critica e Preparo .de
ead's

Serviço de Controle Financeiro

4,2	 NAS UNIDADES REGIONAIS 8

COORDENAÇÃO REGIONAL DA RECEITA

DIVISÃO DE CONTROLE DE FINANCIAMENTOS

Serviço de Cobrança

Berviça de Ccnt-ole e InfórmaçãO

DIVISÃO DE CONTROLE DO FGTS

Serviço de Critica e. Preparo de"-D"
dos

Serviço de Controle Financsiro

Picam criadas as seguintes funçb'ea gratino"
para a desempenho dos encargos de Chefia , e Assessoramento
Coordenaçães Regionais da Receita:

54 --NAS UNISADES REGICNAIS A
a) 65 e - 75 ResiSes 

1 (hum) Cosrdenador - Regional,a nível
de SSbgerentd Regional

3 (trà-s) fhofer dt Divisa°
1 (hum) Assessor B
1 (hum) Assessor C	 •
5 (cinco)- ChSfes de Serviço
2 (dois) Chefes de Seção

rDOCUMENTO ILEGÍV.L.

b) 32 , 5 5 , 85 . e 9 5 Reeigas

1 (hum) Coordenador Regional, a avél

de Subgerente Regional
2 (dois) Chefes de Divisão:
1 (hum) Assessor O	 -
1 (hum) Assessor Auxiliar C
4 (quatro) Chefes de Serviço
1 (hum) Chefe de Seçgo

5.2	 NAS UNIDADES REGIONAIS 84

a) 45_ e 105 Rseiges 

3. (hum) Coordenador Regional, a nível
de Subgerente Regional

21 (22.)-Aeshs::::dfe:.1)4visn)
a, (hum) Assessor 'Auxiliar C
4 (quatro) Chefes de Serviço

b) 15; 25 e 115 Reqiges

1 (hum) Coordenador R e g ionals'a nível
de, Subgerents Reoional

2 (dois) Chefes de Divisão
-2 (hum) Assessor C	 '
4 (quatto) Chefes de Setviço

. 6. As at ribuiç'des básicas e .compatenciad. dos. Ox,g7me integrantes da estrutura ora aprovada serão. definidas por
ato complementar da Diretoria.

A
7. A presente Resolução entrá em vigor nesta da

tal revogando a RC n 5 02/74 e demais disposiçãessm centrí
tio.

Rio da Janeiro-, 30 de maio	 de 1975.

MAURÍCIO SCHULMAN
Presidente

i3C • Nr 17/75

O èONSELHO DE ADMIN/STRAÇNO . D0 OANCO'NACIONAL DA
HARITAGNO,.em reunigo realizada a 27 . de maio de 1975, usandO
da g etribuiçges que lhe são conferidas .peio art. 15 da Estut

tytc apRovade pelo Decrete n 2 72.512, de 23 de julho.de 1273,

CONSIDERANDO o desenvolvimontà verificado, nos
timo! doía anos, ,na execuçÃo e acom panhamento doa programes
da apoia çonduzidos pelo Carteira de 0peraç5es Especiais-COE,
no ambito'da 7 2 Região,

R E S 0-1. V Et

1. ficam criadas, na Assessoria Executiva Regia
fel da Delegacia da 75 Regi go, as seguintes' funçàes gratifim
cedas, em acrescimo s já existentes segundo o disposto no
subitem 1.2 da RÇ n 2 14/73, de 24 de abril dé 1973e

4. (quatro) Assessores Auxiliares "C4
2 ( dois )- Assessores AuxiliareP "D4

2. A Diretoria definirá' as átribbiçããe das Na
çães ora criadas, de acordo com as necessidades da atuaçãO

decentralizada: da Carteira de Opera3Ss'Especieis-COE, . no
4bito da 7 2 Região.

3. A presente Resoluo entra em viger nesta 42
'roilogando as disposiguee dm contrária.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1975, — Mourfoto Schulman, Prosidente§'



§ 6a Do relatório final, a Consulto-
ra se obriga e elaborar uma sintese
dos principais problemas diagnostica-
dos e das suas recomendações para
superá-los, que será entregue ao IPEA,
juntamente com o relatório final, em
50 cópias reproduzidas.

7.0 O IPEA terá 15 (quinze) dias,
a contar da sua entrega, para mani-
festar-se a respeito do relatório Ima!
elabora<lo pela Consultora.

Cláusula oitava- O não cumpri,
mento, pela -Consultora, das condiçõesdo presente Contrato dará ao IPEA-o direito de, mediante aviso prévio
de 30 (trinta) dias, considerar rescin-dido o presente Contrato, independen-
temonte de notificação j udicial, fican.-
do cancelados os pagamentos mie da-
veriam ocorrer, decorridos 30 (trinta)
dias a Iludir do recebimento do avao'8. Magnesitaprévio.

2. Caulina
3. Calcário e
4. Glpsita
5, Amianto
e. Barita
7. Granal.

1.° Em tal hipótese, a Consultoras
não Iniciará anais quaisquer trabalhos 	 couros, peia; e Derivadasapós receber a coanunicaçã,o da aesci-
são e ficará obrigada a entregar ao
IPE.A todos os estudos já conduidos
em elaboração, inclusive a respectivaj 10. Fibrasdocumentação.

Grupo _S

Gnipo e
Naturais.
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O Instituto de Planejamento Eco-
nômico e Saciar IPEA, fundação
criada com base na autorização con-
tida no artigo 190 do Decreto-lei 200
de 25 de fevereiro de 1267, com sede
lia Edifico do BEG, a Rua Malan
Jones, número 5, 28.° andar, no Rio
de Janeiro — RJ., inscrito no canaaro
geral de contribuintes sob o número
33.892.175-1, doravante denominado
siraplesmente 1PEA, neste ato repre-
sentado por seu Presidente, Ezonomis-
Pacio Cesta Couto abaixo assinado, de
ann lado, e de outro a CONSULTE° —
Sociedade Civil cie Planejamento e
Consultas Técnicas Ltda., coas seda
na Avenida Rio Branco número 81,
sala 502, 5.° andar, na Cidade do Rio
de Janeiro, inscrita no Cadastro Geral
de Coatribuintes sob número .....„.
93.041.211, neste ato representada por
Mário Abrantes da Silva Pinto &irais°
assinado, doravante denominada sun-ple.smente Consultora, tem entre si
Justo e contratado o seguinte:

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

hW:auto de Pianejamento
Econômico e Social

(IPEA)

COntralo de prestaedo de sexclpos que
entre si fazem, de um lado oa
Pito de Planejamento Económico e
Sacia/ (.1PEA), e, de outro, a
CONSULTEC — Sociedade Cava de
Planejamento e Consultas Técnicas
Ltda., na forma abaixo.

a 1,0 Nos 6 (seis) primeiros meses
de vigência deste Contrato, a Coimai-
tora apresentará relatório mensal de
suas atividades, que será examlnaao

, pelo IPE.A. A apresentação deste re-
i latório será feita ata 5 (cinco) dias
;após o vencimento dos respectivos me-
'Ws de vigência deste contrato.

5 2.° Até 15 (quinze) dias após a en-
í traga do relatório mensal, acra reali-
cada reunião entre representantes do
1PEA e Ca Consultora, que terá por
finalidade a apreciação conjunta do
andamento dos trabalhos. Nessas nas.
n1E/as, o IPEA comunicazá à Consta-
tora sua decisão a respeito do relatório
anteriormente apresentado.

para a elaboração dos serviços de co-
leta de dadas, de pesquisa e de ana-
lisa; 1 (um) mas, o 7a (sétimo), para
a elaboração e a apresentaçao de um
relatório preliminar; 3. (um) mês, o
8.0 (oitavo), para a claaoraaao e u
apresentação do relatório final, e res-
pectiva síntese,

' TERMOS DE CONTRATO
— Cr$ 130.000,00 (cento e trinta mil

ar:meares), 15 (quinze) dias a Parar
da entrega do relatório paelimlnar
previsto na Cláusula IV, § 3a, fican-
do condicionada a liberação desta
parcela é, aprovação pelo IPEA do,
citado reate/rio;

-- Cr$ 20.000;00 (duzentos e ses-senta mIl cruzeiros), 15 ((M ima) damapós apresentação do relatório final
e respectiva síntese previstos na Cláu-
sula IV, parágrafos 5,0 e a°, ficando
a liberação (luta última parcela
nondicionada à, aprovação Poa parte
do IPEA, do relatório citado.

Parágrafo anilem A não aprovação,
pelo IPEA, do Plano de Trabalha e
da Programação Econômico-Financei-
ra, referidos na Cláusula III eu dos
relatórios ia:feridos na Cláusula IV e
V, Implicará na suspensão dos pa ra-.	 amentos subseqüentes.

eldusula décima-primeira — Este
Contrato entrará em vigor na data cosua assinatura.

Clausula décima-segunda — Os ca-
sos amissos serão resolvidos polo assei&
cabendo recursos ao Ministro Chefe -da
Secretaria de Planejamen to da Presi-
dência da República.

Clansula décima-terceira — As pars
tes contratantes elegem o foro da Ci-
dade de Brasília (DF) para dirimir
qualquer pendência de ordem jurídica
que porventura surgir na execução do
presente Contrata.

E assim, por estarem justos e cora-
tratados, assinam este instrumento loapresença das testemunhas abaixo,

Braailla, 18 de junho de 1975. —
Wel° Costa Couto. — Mário Abrantesda Silva Pinto,

Clausula primeira Constitui aba-to do presente contrato a realização
pela Consultoria de trabalho a ser in-
*saindo "Exame de Condiçõeá Técni-
co-Econômicas de insumos Básicos Se-
lecionados", que terá por finalidade
o aiagnóstico de problemas . que afe-
tem os produtos constante.s do Termo
de Referência anexo, que passa a -fa-
lar parte integrante do presente can-trato, como se transcrito fosse, bemcomo a apresentação de subsidias para
a formulação de políticas e de planosdestinados a correção destes probre-insta.

Parágrafo único. O trabalho contra-tado. será executado de forma a eten.
der a todos os Itens constantes doTermo cia Referência aturracitado.

Cldtesula segunda — O trabalhoobjeto nesta contrato aerá realizado
sob a supervisão e o permanente con-traia do IPRA, que teia poderes su-
:latentes para decidir sobre as opções
a serem tomadas ao curso doa ser-
Viços.

Cláusula terceira — A Conaultora
encaminhará ao IPEA, para aprova-
Ø.O, Plano de Trabalho das atividados
objeto deste contrato, acornpahhado
de programação Eaonômico-Fintincel-ra, dentro da prazo de 20 (vinte) diasapós a assinatura do presente con-trato.

Parágrafo único. Do plano de tra-
balho referido nesta cláusula, deverão
con.star os aomes dos profissionais da
equipe técnica que o executará. Quais-
quer alterações no plano de trabalhoou ps programação económico-finan-
ceira, acima referidos; Sla 1/IMO 01,1
dia:Tanta o- transcorrer dos trabalhos,
devera ser- comunicadas, para apro-
vação, ao IPEA.

Cláusula quarta —o praza para aaxecuçâo do trabalho contratado é de
8 (oito) anosas, contado a partir da
zia.sinatura: deste contrato, assim com-preendidos: -a (seis) primaras meses,

130.
nos),
por
cujas
no)
!atai'
IV,
Cosas
das
rolat

,..•••••••,*

Cláusula sétima — A propriedade In-
telectual dos trabalhos, seus compo-
nentes e resultantes, paartencará ao
IPEA, ficando, todavia, reservado
Consultora o direito de indicação dos
mesmos como fonte de referência de
suas atividades. Na publicasito que o
TPEA, a seu juizo, fizer do produto
dos trabalhos objeto cleste contrato
será mencionada a cobaio:aça° da
Consultora,

Parágrafo único, A Consultora era
- caminhará ao IPEA, ao final do estu-do, os oaiginais das pesquisas efeti-vadas, as informações contidas na
memória de cálculos para a elabora-
ção dos estudos. sobre cada produto
sereciono.do, bem corno os relatórios
parciais sobre cada um- dos produtos
estudados, sendo que o IPEA poderá,
opor tunamente, a seu Inteiro critério;
liberar a Consultora da entrega de
parte desse material,

TERMOS DE REFERMCIA

Grupo A — Minérios

Parte 1— Usos do IVIMario e de seusDerivados

Parte II — Análise das Característia
CM Básicas da Produção Nacional doMinério

Ia/ — A Nível (to Minerai
II./.1, Reservas, Abundantes, sufi-

cientes ou carentes. Qualidade do nu-
nónio, Localização das reservas.

Possibilidade a curto, médio
ou longo prazo de expansão das reser-vas.

11.2.3. Apoio à, pesquisa do mine-ral.

11.1.4. Relação reserva/produçao,
com referência ao uivei atual de con-
sumo. •

11.2 — A Nível de Infra-Estrutura
11.2.1 .— a respeito

da Infra-estrutura de sustentação das
atividades de mineração e beneficia-
mento do minério (transporte, estoca-gema pião-de-obra, energia, etc.ao

§ 3.° Até o final do 7.° (sétimo) mas,
a Consultoria apresentará ao IPEA
um xelatória preliminar do trabalho,
onde deverá ser feita uma síntese dos
aerviecs executados, bem como apre-
sentadas as conclusões obtidas. Este
relatório deverá ser datilografado e
apresentado em 10 (dez) cópias.

§ 4.° 0 IPEA se manifestará, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da moa entrega, a respeito do relató-
rio preliminar :Supracitada, e convo-
cará reunião, a seu critério entre Os
seus repreaentante,s e os repre.sentan-
tas da Consultora, para a .sua apre-
ciação conjunta.

§ 5.° Até ó final do 8.° (oitavo) mês,
a Consultara apreeentará ao IPEA o
relatório final do trabalho, roprodu-
sido, em 20 (vinte) exemplares, 1. Pluorita

RELAÇA0

Grupo .4

Dolonilta

— Cr$ 05.000,00 (sessenta e cinco
mli cruzeiros) até 10 (dez) dias após
a assinatura do pre,sente contrato.

— ora 05,000,00 (sessenta e cinco
mil cruzeiros) após a aprovação do
Plano de Trabalho e da Programa-ção Econômico-Financeira a que se
refere a Cláusula III deste contrato.

Cláusula quinta — O vaiar do Pie
sente contrato é fixado em Cr$ ..
1.300.000,00 (hum milhão e trezentos
mil cruzeiros), e não poderá sofrer
quaisquer alterações -ou correções.

Parágrafo único. Ficará sob exclu-
siva responsabilidade da Consultora oequacionamento das suas despesas,
dentro dos níveis que julgar condi-
zentes ao bom termo deste Contrata.
pelo que não serão apreciadas quais-
quer reivindicações de ressarciu:lenta
de despesas exliaordlnárlas.

Cláusula sexta — O pagamento do
custe fixado para o presente Contrato
será efetuado pelo IPEA na forma
seguinte

§ 2.. A Consultora podara promover
a rescisão do presente Contrato uni
cainente no caso de não pagamento
pelo IPEA, nos prazos estipulados, do
que por este lhe for devido, hipótese
em que deverá comunicar-lhe, Por es-
crito, de sua, intenção, resguardando,porém, o previsto no parágrafo único
da Cláusula VI deste Contrato. Ficaestabelecido, entretanto, que as o
IPEA, dentro de 20 (vinte) dias após
receber casa comunicação, efetuar ospagamentos reclamados, tal ato terá
o efeito de cancelar automaticamente
a comunicação feita.

Cláusula nona — A Consultora iodo
cederá, nem transferirá OU disporá
deste Contrato, no todo ou era parte,sem prévia antiénela ao IPEA.

0 (seis) parcelas mensais de Ca$
000,00 (cento e trinta mil cruzei-

cada unia correspondendo .a 10
cento do valor total do contrato,

liberaçõesserão feitas 25 (quin-
dias após a apresentação dos ve-
ios mensais previstos na Cláusula

ficando estabelecido que
liberações estarão candasiona-

à aprovação peto IPEA dos citados
calos mensais;

Parágrafo único. No Interesse dos
serviços e com a aprovação do IPEA,
a Consultora poderá subeontratar ta-
refas do- trabalho ora contratado.

mánsitla décima- -- O IPEA creden-ciará os técnicos indicados arda Cora-sultora, e pelo SPRA amorados, para
a execução de pesquisa de campo jun-to a empresas e outras entidadee. pa-'ancas .0 privadas,

Anexo ao contrato de prestação de
serviços que entre si fazem, de um
lado o Instituto de Planejamento
Econômico e Social (1PEA), e, de
outro, a CONSULTEC Sociedade
Civil de Planejamento e C07132240
Técnicas Ltda., na forma abaixo.

A SEPLAN decidiu selecionar osprodutos abaixo para serem estudados
pela CONSULTEC. Desses, a ma.oria,

constituída de minerais. A meta-too
log:a qua apresentaremos pretende
levar a consultora a tuas o assunto,
de conformidade com o que julgamos
ser realmante Importante para a.
compreensão dos problemas pertinert-te,s a esses produtos, em um prazo- de
6 a 8 meses.
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- Apresentação de Forma Su-
cinta dos Problemas que Afetam
Produção Nacional do Minério

TX,2 - Apresentação de Planos,
Concreto para a Solução desses Pro.
blemas, a Serem Desenvolvidos pelos
órgãos Governamentais Competentes
e/ou pala Iniciativa Privada

Grupo P -- Couros o Derivados

Parte	 Aspectos Gerais
1.1 - Apresentação Sucinta dos Dl •

versas Tipos de Couros e Pelas (bovi-
no, caprino, peles silvestres, etc.).
Destacando sua Importância para a
Economia Nacional, em Termos de
Produção, Mercado Interno, Exporta-
ções, etc.

1.2 -- Localização da Produção e do
Consumo

1.3 - Política para o Setor
1.4 - A Indústria do Aproveita-

mento dos Couros e Pelas, em Geral
1.5 - Análise da Concorrência aos

COUTOs e Peles pelos Produtos sbstitu-
tos, Notadamente Sintétloos.

Parte II - O Couro de Gado (bo-
vino, caprino, equino e ovino)

11.1 - Os Rebanhos - QOantifiea.-
ção

11.2 - Abato (taxa de desfrute)
11.3 - A Produção do Couros, por

Região, com nfase nas RegiõeS Nor-
te, Nordeste e Centro-Oeste.

11.4 - Análise da Qualidade do
Couro Brasileiro, com Ênfase nas Re-
giões Acima Descritas

11.3 - A Nível Tecnológico
11.3.1. Existência, no país, de tec-

nologia moderna para a lavra e.o ba-
neficiamento do minério.

11.3.2. Gsau da tecnologia mundial
para a extraç).o, tranformaçáo e utili-
zação do minério,

11.3.3. Possibilidade de assimilação
pelo país do Know-how estrangeiro.

11.4 - A Nivel das Empresas de Mi.
neração e de Beneficiamento
11.4.1. Aspectos quantitativos os

Indústria de extração e de beneficia.
mento,

11.4.2. Técnicas de mineração e tc
beneficiamento utilizadas. Sua n(1E:-
Cação para o atendimento das moca-
sidade atuais e futuras do pais.

11.4.3. Comparação da tecnologia
nacional de mineração e de lx,snefina-
mento com a existente no exterior.

11.4.4. Po:asilai-dado de adoção de
métodos modernos de mineração e h.c.
neficiarnanto cio minério, pelas em.
presas nacionais.

11,4.5. Apoio financeiro.
11.4.6. Gestão empresarial.
11.4.7. Problemas de escala técnica

'de produção.
11.4.8. Problemas de escala merca-

dologica.
11.4.9. Planos de expansão e cal

adoção de novas técnicas.
Parta /II - Regionanzação das in-

formações sobro as Indústrias de Mi-
neração e de Beneficiamento.

111.7 - Aspectos Quantitativos
111.2 - Importância dessas Inclas-

elas para -o Desenvolvimento da Re-
gião.

Parte IV -- Breve Análise da Evo-
lição Histórica da Produção Nacional
do Minésio e do Seu valor. Projeção
pára ás Próximos 10 (dez) Anos. Re.
ãção Reserva/Produção nos Próximos
10 (dez) anos.

Parte V - Análise das Condições
do Mercado Interno

V.1 - Dimensão do Mercado Atuas.
Relação Produção/Demanda Internas
no Presente, a Curto, Médio e Longo

'Prazo
V.2 - Tendência doa' Solicitações

do Mercado a Curto, Médio e Longo
Prazo. Previsões de Expansão do IVIcr-
cado para o Minério, Como um Todo

V.3 - Determinação das. Principais
Indústrias que Consomem o Minério,
ou seus Derivados, com previsões de
Prováveis Expansões para os Próxinuis
10 Anos a Nível de Cada um das Prin-
cipais Inclastiras: 	 •

Parte VI - Análise das Condições
dp Mercado Externo

V1.1 - Usos do Minério no Enema
Possibilidades da Utilização do Miné-
rio de. Forma não Tradicional

V-1.2 - Exportação
V1.2.1. Evolução histórica das ea

portações brasileiras. Projeções para
o próximos 10 (dez) anos.

V1.2.2. Tendência da evolução da
demanda internacional.

.V1.2,3 Diversidade dos países doa
Surnidorw.

V1.2.4, Possioindade da penetração
do produto nacional em novos merca-
doa.

V1.2.5. Existência de produtos suba-
-autos.

VI.3	 Importação,
V1.3.1. Evolução histórica das Int-

portaçõos Ia:asneiras'. Projeção das
importaçõess para. os próximos. anos

V/.3.2-. Tendência da evolução da
oferta internacional.

V1.3.3: Divaraidade dos países for-
-n ece dores .

Possibilidade de aquisição
de produto em fontes opcionais mais
vantajoas.

VI. 3.5. Previsão da substituição cios
importações a curto, médio ou longo
prazo, de conformidade com planos
porventura existentes ou que possam
vir a ser executados.

Parta VII - Painel Micooeconómi-
eu do' Setor Nacional (extração, bene-
ficiamento e utilização (10 produto fl.

V11.1 - Investimentos e Cinca 0;os:-
racionais

v11,2 . Preços Vigentes o Lueratts
vidade do Setor

V11.3 - indloes de Performances
Operacionais, Economias de Escala

V11.4 - Custos de Pesquisas
VIL5 - Obstáculos Econômico-Ft-

nanceiros para Desenvolvimento do
Setor

Parte VIII - Breve Análise da 1n3
portando, do Minério para a Economia
Nacional. Política Brasileira para o
Minério.

Parte nc - Conclusões e RecOmen.
dações

11.5 - A Utilização do Couro
11.6 - Valor da Produção, Valor

Agregado, IVIão-cle-Obra Couprula
$$.7 - Mercado da Couro
Parte III - A Indústria de Curtume
111.1 - Matéria-Prima: Suficiência

e Adeqüação - O Problema do Ciclo
do Couro e de sua Qualidade

111.2 - Produção, Aspectos Quan-
titavos e Qualitativas

111.3 - Mercados: Interno e Ex-
terno

111.4 - .Aspectos Tecnológicos
Parte IV - A Indústria de Produtos

de Couro
IV.1 - Análise da Suficiência ria

Oferta de. Matéria-Prima
IV.2 - Possibilidade de Expansão

da Demanda Interna e Externa dos
Produtos de Couro

117.3 - Capacidade da Oferta Na-
cional de Atender a Demanda Interna
e Externo, a Curto, lvléd.sa e Longo
prazo

IV.4	 Análise. dos Aspectos Tecno,.
lógicos Envolvidos

Parte V - Painel Microeconornice;
do Setor Nacional (produção, benefi-
ciamento e utilização final)

V.1 - Investimentos e Custos Ope-
racionais.

V.2 - Preços Vigentes e Lucrativi-
daae do Setor	 •

V.3	 /ndloes de Performances
Operacionais; Economias de Escala

V.4 - Obstáculos Econômico-P/-
nanneiros para. Desenvolvimento' do
Setor

Parte VI - Os Problemas que Afe-
tam. o Setor

171.1 - Diagnóstico e Análise
VI2 - Conclusões e Recomendações

Grupo C - Fibras Naturais

Parte 1 - Aspectos Geoals
1.1 - Apresentação Sucinta das Di-

versas Fibras Naturais Produzidas no
Brasil, Enfatizando-se Aquelas de
Maior Importância Econõmica (sisal,
juta o malva, rami), com Dados. a
Respeito da Produção, Mercado Inter-
no, Exportações, etc.

1.2 - Localização da Produção e do
Consumo

1.3 - Política para o Setor

1.4 - A Indústria de Aproveitamen-
to das Fibras Naturais

1.5 - Análise da Concorrência às
Fibras Naturais pelas Fibras Sintétis
cas,

Parte II - O Setor Agrícola
Considerações a Respeito da.

Arca Plantada; Produtividade por
Hectares; Localização das Plantações;
Insumos Agrícola; Mão-de-obra Em-
'pregada; outros Aspectos Infra-Estru-
turais

11.2 - A Produção. Custo de Pio-.
dução, Evolução Histórica da Produ-
ção e da Produtividade. Nivel Temo-
iágico. Projeção da Produção. Ade,
qbação da Oferta à Demanda. Analiso
ao Problemas que Afetam a Produção.
Confrontação da Produção Nacional
com a Mundial, Quantitativa e Quais.
tativamente.

11,3 - A Comeréializaçã'o. Arma=
zenagem, Transporte, lainanciamentO.
Agentes na Comercialização,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO-LEI N,̀  3, DE 15/3/75
IlINISTÉ,RIO PÚBLICO - ASSISTÊNCIA JURIDICA

DECRETO-LEI No 11, DE 15/3/75

PROCURADORIA-GERAL.
DECRETO-LEI I\D 12, DE 15/3/75
DECRETO-LEI N9 20, DE 15/3/75

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA
DECRETO-LEI N c 19, DE 15/3/75

TRIBUNAL DE ALÇADA
DECRETO-LEI Ng 64, DE 11/4/75

VENCIMENTOS DOS MEMBROS DO PODER
JUDICIÁRIO

DECRETO-LEI N9 65, DE 11/4/15

Divulgação lie 1.255

Preço Cr$ 6300

A Veada

Na Cidade do tilo de latzeIrd

Posto de Venda - 'Sede: Avenida Rodrigues Alves,
Posto de. Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 33 pavimento
Corredor D - Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Eng 13rasttla

Na sede do DIN
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Por este instrumento particular, fi-
gurando, de um lado, a Superinten-
dência da Borracha (SUDHEVEA),
autarquia federal instituída, pela Lei
número 5.227, cie 18 de janeiro de
1967, com sede na Avenida Almirante
Barroso número 81, 4.° andar, nesta
cidade, adiante de-nominada Contra-
tante, neste ato representada por seu
Superintendente, Stésio Henri Gult-
ton e, de outro, o Sr. Alberho Eras
Ventura, de nacionalidade brasile.fra,
profissão, bancário, aposentado, esta-
do civil casado, nascid oa dezessete de
agosto de 1916, registrado no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), do Minis-
tério da Fazenda, sob o número 	
000684627, portador da Carteira, de
Identidade número 126..125, Instituto
Velho Pacheco e Carteira do Trabalho
número 50.324, Série 243, com residên-
cia e domicilio na Rua das Laranjei-
ras, número 275, apartamento 303, Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, adiante denominado Con-
trataçla, fica ajustado o presente Con-
trato de Trabalho Por Prazo determi

-na-ao, nos termos das cláusulas seguin-
tes:

Cláusula 1 — O presente contrato
tem em vista as disposições constan-
tes -do Decreto-lei número 1.232, de 17
de julho de 1972, que instituiu o Pro-
grama de Incentivo à Produção de
13orracha, Vegetal (PROBOR), do De-
creto namoro 72,050, de 3 de abril ele
1973, que regulamentou a utilização

MINISTÉRIO
DA. • -

EDUCAÇÃO E- CULTURA

COLÉGIO PEDRO II

Contrato de Locação dos serviços de
'reparos diversos no telhado do Pa-
vilhão de Aulas do Externato Frei
de Guadalupe do Colégio Pedro II --
Campo de São Cristóvão, — RJ.,
de acordo com o Edital da Tomada
de Preços n.° 12-75, publicado no
Mario Oficiul do Estado do Rio cio
Janeiro, Parte I, de 17 de março de
1975, página 108.

Colégio Pedro II, com sede na Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, no Campa de São
Cristóvã'o, 177, daqui por diante deno-
minado-Contratante, representado pelo
seu Diretor-Geral, Professor Doutor
Vandick Londres da Nóbrega e a fir-
ma MONSANTO - Arquitetura, o Cens,.

Terceira — O pagamento, objeto do
presente Contrato, será feito de uma
só vez e depositado no Banco do Bra-
sil S.A. — Agência Metropolitana de
São Cristóvão na conta n.° 8.020-9 da
Contratada, após a execução dos ser-
viços e informação por escrito do Se-
tor de Planejamento e Obras nas res-
pectivas faturas.

Quarta — Os serviços ora contra-
tados serão integralmente executados
no período de 60 (sessenta) dias, con-
tados a partir da data, dá assinatura
deste Contrato.

Quinta — Todos os impostos, taxas,
multas e licenças, que decorrerem do
presente Contrato ficam a cargo ex-
Clusivo da Contratada.

Sexta — Os preços apresentados
pela Contratada, em sua proposta de
31 de março de 1975, não poderão, sob
qualquer pretexto, sofrer majoração
durante a vigência do presente Con-
trato, mesmo se ocorrer aumento do
salário-mínimo.

Sétima — Para garantia do cumpri-
mento do presente Contrato, a Con-
tratada manterá durante a sua vigem-
da, no Banco do- Brasil S.A. o depó-
sito da caução de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros), conforma Recibo de
'Depósito número 962875, cujo levan-
tamento somente Se ,Verificará após
expressa autorização da Autarquia
-Colégio Pedro II.

Oitava — O inaclimpleane.nto de_
qualquer das cláusulas deste Contrato
pela Contratada sujeitá-la-á às ce-
guintes penalidades:

a) . multa de 5 % (cinco por cento)
da importância total da caução feita
'para garantia das obrigações firmadas,
por infração de qualquer clausula,des-
ta Contrato;

b) multa de 0,3 % (três décimos
por cento) do valor total do Contrato,
por dia que exceder o prazo estipula-
do para a execução dos serviços;

c) suspensão do direito de licitar,
pelo prazo de (1) um ano, com o Co-
légio Pedro II e declarada inidõnea
se a Contratada negar-se ao integral
cumprimento das cláusulas deste Con-
trato e de sua proposta;

d) rescisão do Contrato, quando se
verificar o inadirnplemento do qual-
quer de suas cláusulas e condições.

Nona — Para ser efetivada a rasei-
São, os serviços executados pela Coa.

Julho de 1975 2421

de colabOrecloras para a execução de
ativiaadas ligadas ao PROPOR, do De,-
arara número 67.012, da 19 de nevara-
bra de 1070, que, dispda sobro o As-
cassara imano Superior dr Administra-
ção Civil Federal, e da Lei número
5.227, de 18 de janeiro de 1167, que
regulou a Política Económica da Bor-
racha.

Cláusula li — O Contratada traba-
lhará para a Contratante em ativida-
das dirata ou indiretamente relacio-
nadas cara o PROBOR, es:;:czncla
função da Técnico Especializado "A",
obrigando-se a executar os serviço As-
sassoramento de Controla e Orienta-
ção ViDOOCeira, bom Comi cr que vie-
rem a ser objeto de cartas, avisos Ou
ordens da Contratante, dardo que
compatíveis ou relativos á sua fun-
ção.

Cláusula III — o Contratado fará
jus ao salário mensal da Cr$ 5.312.00
(cinca mil trezento ç doze cruzeiros),
pago, o mais tardar, até o 5. dia útil
subseqüente ao mês vencido.

Cláusula IV — Moa atribuída ao
Contratado a. carga horária correspon-
dente a 8 (oito) horas de trabalho
diário, dividida em 2 (dois) turnos.

Cláusula V — O presente contrato
terá vigência até 31 de dezembro de
1975, vigorando somente a partir da
data da sua assinatura, e resolvendo-
se automaticamente no término de seu
prazo, sem qualquer indenização ou
aviso prévio,

Clciusula VI — Se durante a vigên-
cia deste contrato o Contratado der
justo motiva à dispensa, é cabível a
rescisão Rontratual pelo Contratante,
sem que dai decorra qualucier indeni-
zação ou aviso prévio.

Cláusula VII — Fica estabelecida
cláusula awecuratória do direito real-
prova da rescisão antes de expirado o
termo ajustado, caso em que a Con-
tratante se obriga a dar o aviso pré-
vio e, sé for o caso, a pagar indeni-
zações, e o Contratado somente a dar
o aviso prévio, sob pena de retenção
proporcional do saldo de seus haveres.

Qualquer VIII — Qualquer dúvida,
or i unda deste contrato será dirimeau
em conformidade com a legislação in-
Oleada. na cláusula I, aplicando-se,
ainda, no que couber, a Consolidação
das Leis do Trabalho, bem como o
restante direito positivo aplicável à
espécie, desde que compativel com (#
caráter de transitoriedade que reveste
o Programa de Incentivo à Produção
de Borracha Vegetal — PROBOR, a
cuja implantação e execução visa ex-
clusiva e especificamente o presente
contrato.

E por terem assim justo e contra-
tado, assinam este instrumento em
cinco vias de igual teor, na presença
das testemunhas abaixo indicadas.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1975.
-- Pelo Contratante: Stésio Henri
Guitton. — Contratado° Alberto Brct
Ventura.

Testemunhas: Dalva Duarte Besou-
chet.. — Maria de Nazareth Pinho de
Assis.

(Ofício n.° 1867-75)

Termo de prorrogação de Contrato de
Trabalho

Pelo presente instrumento, a Supe-
rintendência da Borracha —
SUDHEVEA, autarquia federal insti-
tuída pela Lei n.° 5.227, de 18 de ist,
neiro de 1067, neste ato representada
pelo seu Su perintendente, Doutor Sté-
sio Henri Guitton. e Zuleika França
Vieira, bra°11eira. Secretária. casada,
931.880 — Instituto Félix Pacheco

tratada serão reavaliados por uma Co-
missão Especial designada pela Dire-
tor-Geral do Colégio Pedra II, que
emitirá parecer conclusivo e.c ,eara, do
cumprimento das obrigações contra-
tuais e a qualidade dos trabalhos, pro-
movendo-se, quando naceasário, a
abertura de inquérito administrativo
para apurar responsabilidades.

Décima — A Contratada será res-
ponsabilizada, em valoras ou em es-
pécie, pelos prejuízos causados ao Co-
légio Pedro II, por negligência de seus
empregados, após ficar comprovada a
culpabilidade em inquérito mandado
instaurar pelo Diretor-Geral, no qual
siará ouvido depoimento do represen-
tante da Contratada.

Décima-primeira — Passam a fazer
parte integrante deste Contrato o in-
teiro teor no Edital da Tomada de
Praças número 12-75 e a Lida de ES-
:pacificações anexa à referida Tornada
.de Preços.

Décima-segunda — Pica eleito o
foro da Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro, com renuncia
expressa do qualquer outro que te-
nham ou venham a ter os Contratan-
tes, para qualquer procedimento ju-
dicial neste Contrato.

E, por estarem, assim, jatos e ' con-
tratados, na presença das testemu-
nhas abaixo assinadas e para um só
efeito legal "Contratante" e "Con-
tratada" firmam por si e seus sucesso-
res em 5 (cinco) vias, o presente ins-
trumento de Contrato.

Rio de Janeiro, em 2 de . julho de
1975. — Vandick Londres da Nobrega,
— Joaquim de Morais.

Testemunhas: Archias de Menezes.
— Mozart de Oliveira.

* (Ofício n. 377)

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO

-SUPERINTENDÊNCIA
DA BORRACHA

11.4 — Análise da Demanda para as
,Fibras Naturais em Bruto. Evolução e
Perspectivas
. Parte III — O Setor Agro-Industrial

Beneficiamento
111.1 — Vnida,des de Beneficiamen-

,to Existentes. Grau da Tecnologia
;Empregada. Tamanho das Empresas.
'Mão-de-obra Empregada.

111.2 — Produção Beneficiada. As-
pectos. Quantitativos e Qualitativos.

;Evolução Histórico e Projeção da Pro-
dução.

I11.3 — Possibilidade de Expansão
:e Reaparelhamento Agro-Industrial.
:Análise dos Problemas Apresentados
'pelo Setor,
• 111.4 — Adequação da Oferta de
,IVIatéria-Prirna à, Demanda da Indus-
•tria Beneficiadora

A Demanda para o Produ-
• to Beeeficiado. Evolução e Perspec-
tiva

Parte IV — O Setor Industrial
IV.1 Número de Estabelecimen-

tos que Utilizam o Produto Beneficia-
do. Grau da Tecnologia Utilizada.
Mão-de-obra Empregada. Possibilida-
des de Expansão e Adoção de Novas
:Técnicas de Produção.

1V,2 — Produto Final. Apresenta-
ção dos Produtos Fabricados a Partir
das Fibras Beneficiadas. Quantifica-
çã,o e Qualificação. Evolução Históri-
ta, da Produção. Projeção da Produ-
Ção

1V.3 •—• Suficiência- da Oferta de
Matéria-Prima para a Indústria.

I.V.4 — Mercado Interno e Externo
para . a Produção Nacional. Evolução
Histórica, e Perspectivas

Parte V — Painel IVIicroeconômico
do Setor Nacional (produção, bene-
ficiamento e utilização final)

V,,1 -a- Investimentos e Custos Ope-
racronais

V.2 — Preços Vigentes e Lucrativi-
dada do Setor

V3 — Indicas de Performances
Operacionais; Economias de Escala

V.4 — Obstáculo Econômico-Fi-
• nanoeiros para Desenvolvimento do

Setor.
Parte VI — Apresentação de Forma

Sucinta dos Problemas Existentes no
"- Setor, como um Todo, e de Sugestões

para a sua solução.
(N.° 5630-33 — 27-6-75 — Cr$ 576,00)

trações Ltda., C. G. C. (M.E.) —
33.392.42410001-06. representada paio
Senhor Joaquim de Morais, C. P. P.
número 006537217, têm entre si ajus-
tado o presente Contrato, que za re-
gerá pelas seguintes cláusulas:

Primeira — A Contratada obrigar-
seal, a executar os serviços de reparos
diversos no telhado do Pavilhao
Aulas do Eatarnato Frei da Guadahme
do Colégio Pedro I/ — Campo de São
-Cristóvão, 177 — RJ., de acorde com
o Edital da Tomada de Preços número
12-75, publicado no Diário Ofici:al do
Estado do Rio de Janeiro, Parte 1, de
17 de março de 1975, páginas 108.

Segunda — Pela execução dos ser-
viços, objeto do presente Contrato, o
Contratante pagará á Contratada, em
ordem baneária, contra o Banca do
Brasil S.A., a importância total de
Cr$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil
cruzeiros), conforme Nota de Empe-
nho nemero 160, de 19 de junho de
1975, na Categoria Econômica
3.1.3.2/06.00, do Orçamento ela Au-
tarquia Colégio Pedro II, para o Exer-
cício de 1975.

1 OCUMENTO ILEGÍVEL I



2, Fica (m) o (s) Candidato (s)
acima indicado (a) convocado (s) a
comparecer (em) no Departamento
do Eletricidade — Dei, sito no Cana.
pus da BEBI para a realização cia
(s) Prova (s), na (s), data (s) e ho-
rário (s) abaixo especificados;

Data° 28 de junho de 1975 — Ho-
rário: 13:00h — Prova: Prova de Tí-
tulos

Data: 28 de junho de 1975 -- Ho-rário: 15:00h — Prova Didática,
Itajubá, 24 de junho de 1975,

Prof. Djalma Brighenti, Diretor
Divisão de Pessoal,

Visto: Proa Zutoy de Sousa, Dire-tor,

—
da

10% (dez por canto) do valor do
colunata se rescindido pela contra-
tada.

Foro —. Brasília (DF),
DEPARTAMENTO DO PAT1U1VIÕNTO

wINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA

EFPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA

TOMADA DE PREÇOS INRAERO
N.° 001-SBCT-75

Brasília, 3 de julho de 1975. — Or.
laudo Araujo Pudenci, Presidente da
Comissão de Licitação.

Dias: 9, 10 o 11-7-75.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

2422 Quarta-feira 9	 014RIO	 OFICUL (Se4o t — Parte II)

5, para a validade do que ficou ao/
posto no Dar:rata-lei número 1.232, de cria estipulado, lavrou-se o present1972 e Daereta número 72.056, do 3 cie termo, em 5 (cinco) vias, assinadoabril cio 1973, resolvem:	 -pelas parles, na presença das teste-

Calarsula únisa — Fica prorrogada/ muniu"' abal°`.
até 31 da dezembro de 1975, o parzo Rio do Janeiro, 6 de junho do 1975,
constante da Cláusula V do contrato]	 ,5tésio Henri Guitton, Superinten-de trabalha, firmado pelas partes emi denta. — ZuZeaa França Vieira.O da aonho da 1973, publicado no Dia- Testanu.nha,s: Relva Duarte Pesou-rio Ojes:al da Calão de 1.9 do cotem- chet, — Maria de isiazaretli Pinho de!n.o do 19a3, rnantlaas as demais Mu- ASsis.SlIkis contratuais, .	 COn010 n.a 1867-75)

OPE 020976537, tendo ern vista o dis-

CONVOCAÇÕES

De ordena do Senhor Diretor, faço
priadeo que, da coniarmidado com a
>ta-solução do Conselho Departamen-
tal (0/)) da Escola Federal ela Enge-
/Maria do Itajubá, em sua 21a Reu-
nião Ominaria, realizada em 4 de ju-
nho de 1915, 101 (foram) aprovada
(s) a (s) Inscrição (63s) ao Concur-
so para Provimento do cargo de Pro-fessor Tiaular 1 (uma) vaga (s), pa-ra o Departamento cie Eletricidade —
D.EL (s) Candidato (s) abaixo rela-cionado (s).

Visto: Proa Zulcy de Souza., Diretora

Do ordem do Senhor Diretor, faço
público que, de conformidade com a
rresolução do Conselho Departamen.
tal (CD) da Escola Federal de Enge-
nharia de Itajubá, em sua 21.° Rau-
nião Ordinária, realizada em 4 de ju-
nho de 1975, foi (foram) aprovada (s)

(s) Inscrição (aos) ao Concurso pa-
ra Provimento do cargo de Professor
Titular 1 (uma) vaga (a), para o De-partamento de Eletricidade --
do (s) Candidato (s) abaixo relacio-nada (s);

Eng. José Carlos Goulart de Siquei-
ra.

-
e

2. Fica (m) o (s) Candidato (s)
acima indicado (s) convocado (s)
a comparecer' (em) no Departamento
de Mecânica — DIVIE, sito no Campo
da BEBI dpara realização da (s) Pro-
va (s), data (s) o horário (s) abai-
xo especificados;

Data: 28 cio junho do 1975 — Ho-
rário: 08:0011 — Prova: Prova de Tí-
tulos.

Data; 28 do junho de 1975 — Ho-
rário; 10:00h — Prova Didática

Itajubá, 24 de jimbo de 1975Prof. Djalma Brighenti, Diretor daDIv_são de Pessoas,

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TOMADA DE PREÇOS Na 76-1, DE
8,1.73

Contratante -- Banco Central doBrasil.

Contratada — EMPAI, — Emprei-
teira Auxiliar de Obras Ltda., CLS
312, bloco "O", Lojas 23-25, Brasília
— Distrito Federal.

Objeto — Execução de serviços deconservaçao e limpeza, na forma da
Tomada de Preços n.° 75-1, de 8.1.75,

Prazo — 2 (dois) anos, a partir de1,3.15, prorrogável por idêntico Pe -ríodo ou fração, a critério do contra-
tante.

(a), para o Departamento de 'ataca-ntes — Dna do (s) Candidato (es
abaixo relacionado s):

Eng, 1Vtarino Francisco do Macêdo

Eng, Antonio Eduardo Hermeto

2. Fica (m) o (a) Candidato (s)
acnnu indicado (s) convocado (s)
comparecer (em) no Departamento
cie, kietricidacie — DEL, sito no Cam-
pas da EEIsr, para a realização da (s)
Prova (s), na (s), data (s) o horário
(s) abaixo especificados;

Data — 28 de junho do 1975 — Ho-
rário; 00:001). — Prova: Prova de Tí-
tulos.

Data: 28 de junho do 1975 — Horá-
rio: 10:00h — a-tova Didática,

Itajubá, 21 de junho de 1975. —
Proa. Djabna Brighenti, Diretor da
Div.:são de Pessoal, — Visto: Pro-
fessor Zulcy ris Souza, Diretor,

De ordem cio Senhor Diretor, faço
paniico que, de comormidade cena a
acesaiuçã,o do Conselho Departamen-
tal (CD) da Escola Federal de Enge-
rataria de Itajubá, em sua 21.° Rau-
nião Ordinária, realizada em 4 de ju-
nho de 1975, foi (foram) aprovada (8)

(s) Inscrição (es) ao Concurso pa-
ra Provimento do cargo de Professor
Titular 1 (uma) vaga (s), para o De-partamento de Mecanica DME, do
r,s , Candidato (s) abaixo raelaclona-
do (s):

Eng. Otoni de Oliveira Filho

2. Fica (m) o (s) Candidato (a)
acima indicado (s) convocado (c) a
aomparecer (em) no Departamento
de iviecanica DmE, sito no Campas
da EE.& para a realização da, (s), na
(s), data (s) e horário (s) abaixo ea-
peciacados;

Data: 27 de junho de 1976 — Ho-
rário; 13:00 — Prova; Prova de Titia
loa,

Data: 27 do junho de 1975 —
ráno: 15.00 h — Prova -- Prova Di-
dática.

Itajubá, 24 cia. junho de 191,73,
Djalma Brighente, Diretor daDialsão de raspai.

Vista: Proa ÉuIcy de Souza, Dlre-tor

De ordem do Senhor Diretor, faço
público que, do conformidade com a
Resolução do Conselho Departarnena
to/ (CT)) da Escola Federal de En-
genharia de Itajabá, em sua 21,°
Reunião Ordinaria, realizaria cra
4 de junho de 1975 foi (foram)	 ra (s) a (s) Inscrição (3es) ao

curso para Provimento do cargo
Professor Titular 1 (uma) vaga

MINISTÉRIO
DA

EIDUCAÇ0 E CULTURA

ESCOLA FEDERAL
DE ENGENHARIA

DE ITAJIJBA

EDITAL N.0 030-75

Concurso para provimento de cargo
ae "Amarrar as Mesmo", cai Rege-
ras de 12 horas semanais, para OWpartamento de Computação e Or-
ganeetago da Escola Federal de En-
genhar.a de 1taluba, — (Processo
n.o 1,027-75).
Do ordem do Sr. Diretor, faço pú-

blico que estarão abertas na Divisão
do Peasoal da kscola Federal cie En-
gonharia de Itajubá, à rua Cel. Reza-
nó, 7 em Itajitoa-MG, as inscriçaas
ao Cone:Ir.:ó para Provimento ao 1
(ruo) Cargo de Alucinar de Ensino,
polo voam de 30 (trinta) dias a par-
tir cia data deste Edital,

O Processamento do Concurso obe-
delará ao Regimento dl, EvalI apro-
vado pelo Ca.tli — Parecer n.° 1,081
-de 1942 e as Alterar:tas do mesmo
Realmento, aprovadas pelo CEE —
Paiecer na 3.233-74.

O Programa cio Concurso estará a
disposição dos interessados na Divi-
são ao Pessoal da ,EFEL

Itajubá, 24 de junho do 1975, —
proa Dial= Br.glienti, Chefe da
Divisão de Pessoal — Visto: Profes-
sor aura de Souza, Meto:,
nue Ereghenti, Chefe da Divisão de

EDITAM N.° 031-73

Concurso para provimeato da cargo
cie "Auxeliar cie Ensino, coo Regime
de 12 hoafs semanais, para o De-partamento de Meednica (DME)
4scota ireae-ial de Engenharia de
itajubci, (Processo a° 0983-75).

De ordem do Sr. Diretor, faça pú-
blico que estarãao abertas na Divisão
de' Passoal da lacola Federal ele En-
genharia de itajubá, à rua C31.1 Ren-
al& 7 em Ram pa-MG, as inscriçoes
ao Concurso para Provimento de 1
(mar) Cargo ae Allx. de Ensina, pelo
prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data deste Edita/.

O Procassamento do Concurso obe-
decera ao Regimento da EFEI apon-
vado pelo CE.11 --- Parecer zi.9 1.081-72e as alterações do mesmo Regimento,
aprovadas pelo CFE — Parecer 3.233
do 1974.

O Programa do Concurso estará a
disposição dos interessados na D ivi-são do Pessoal da E'FEI,

Itajubá. 24 da junho do 1975 —Prot. Opima Emoliente, Chefe da Dl..
visão- de assoa — Visto: Professor vad
Eram/ de Souza, Diretor. — Opima ConDrigkelat,	

cie

julho de 1975

cruzeiros e setenta e seis centavos),
a importâneb, correspondente ao sa-
lário do pessoal s:...re1 reajustada namesma proporção do aumento do Sa"
Insto mínimo decretado para Brasília;
o valor do material do limpeza, após
cada 12 (doze) meses de vigência
contratual, segundo a variação do
dica de Preços por Atacado — Orar.

— item "materiais do ilm-
pua (79)", publicado pela Fundação
Getúlio Vargas

Garantia — Caução no valor do a.
Cru 148.012,39 (cento e quarenta o
oito mil, doze cruzeiros o trinta e no-
ve oontavos).

Multas — 5% (cinco por cento) Sc.
bre o valor da fatura, referente ao
mês orn que as verificar descumpri-
mento de quaisquer das dispasia5ea-
cantratuals.

EDITAIS E AVISOS

Preço — Do Contrato, Cr$
4.033.746,24 (quatro milbnas, novecen-
tos e trinta e três, mil, seteoentos oquarenta, e sois cruzeiros o vinte e
quatro centavos).

Rea4uste —Da parcala mensal, no
vaiar cio Cr$ 205.572,76 (duzentos e
alma roi!, quinirentas e setenta e dois

A Empresa Brasileira de Infra-Es-
trutura Aeroportuária -- INFRAERO,
avisa aos interessados que, o recebi-
mento e a abertura dos documento.
propostas relativos tt, Tomada da Pal»
ços em epígrafe, marcado para o dia
31 (trinta e um: de Julho de 1975, fica
adiado nava o dia 18 (dezoito) de agos-
to do 1975, no mesmo local o hora an.
teriormente mareados.

EDITAL

A Empresa Brasileira de Correios
Telégrafos, Diretoria aegtonal de Sra.,
sitia, está convocando os servidora*
abaixo relacionados, para comparece,rem corá máxiina urgência à Gler5n-
aia de Pessoal, situada no Erliticie
Nordeste -- 11) Subsolo — Setor en-tnercial Sul -- Quadra 13 -- Lotea20.7, a fim de tratarem assuntei: daseus interesses:

01, Antônio Luiz Martins
2. Assis Francisco Batista
3. Ellfas Homem de Assunção
4. Helena. Limongi de Rasand5
5. Recuses da Fonseca. Silva,
6. Ivono Eles do Carvalho
7. Ludirnar Feitosa :ia Silva
8. Luis Casar Artioli
9. Mário Bastos



Rebello Me- 13. Vicente José Beerra
José Maria Gomes Faeé, Gerente de11. Rui Góes de Soua	 pessoal.

12. Tito Gomes Passarinho	 Dias: 7, B e 9.7.75

BANCO DO BRASIL S. A.

CARTEIRA DE COMERCIO EXTERIOR

COMUNICAÇAO Ny 514

A Carteira de Comércio Exterior do Conselho Nacional do Comércio1
-(CACEX) do Banco do Brasil S.A., Exterior, torna público que:
de conformidade com os incisos I e I) 1,:berar-se-4, para exportação no
II da Resolução n9 96, de 20-12-74, segundo semestre do corrente ano, o

10. Norma de Oliveira
reira

•
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saldo da quantidade máxima de 3,500
t de quartzo em lascas (fragmentos
com peso inferior a 200 g).

II) Para esse efeito, observar-se-ão:
C) preços iguais ou superiores a.:
'US$ 6,00/kg fob — lascas de 14 qua-

lidade,
USS. 3.50/kg fob — lascas de -2.'

qualidade,
US$ 1,6011m fob — lascas de 38 qua-

lidade;
b) os pedidos de registro deverão

ser apresentado às agências do grupa
CACEX, independentemente do visto
do DNPM, exigência a ser posterior-
mente cumprida.

III) O prazo de validade do regis-
tro da venda com base neste Corou-

nicado é de 30 (trinta) dias, a coa.
tar da data da sua aprovar.

IV) Como critério para chz,.,.ibuição
da cota, levar-se-ão em conta, entre
outros, os seguintes fatores:

preço,
tradição do exportador,
tradição do importador,
V) Continua liberada a exportaçãci

de quartzo.
VI) Pica revogado o Comunicado

n9 501, de 30-1-75, desta Carteira.
Rio de Janeiro, RJ, 27 de junho de

1975. -- Fernando de Souza Oliveira,
Diretor substituto. — Raul Fernan-
des Carneiro Filho, Chefe do Depar?
tamento-Geral de Exportação.

nn•••n••••n•nnnnn••2

LEI DA FUSÃO E ESTRUTURAS BÁSICAS
.ESTRUTURAS BÁSICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E.

LEI DA FUSÃO COM O ESTADO DA GUANABARA
LEI COMPLEMENTAR N9 20. DE 1-7-1974

DECRETO-LEI N 9 1, DE 15-3-1975
DECRETOS Nu 3 A 15, DE 15-3-1975

DIVULGAÇÃO $9 1.251
PREÇO: Cr$ 10,00

A VENDA
Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda 11: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em &naifa

Na sede do D.1.N

•

FORMULÁRIOS DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO E ANEXOS
Instrução Normativa da SRP ra, 033, de 17 de setembro de 1974

MODELO CIEF .. 04.001 ... 5 vias
MODELO CIEF 04.002 5 vias
MODELO	 CIEI -. 04.003 ... 5 vias	 .4?

MODELO • CIEI • 04.004 • 5 vias

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÂO COMPLEMENTAR DE IMPORTAÇÃO
MODELO CIEB	 á vias

Preçot Cri 0,30 a folha

(h VENDA
•

Posto	 Venda	 Sedes Avenida Rodrigues 'Alves, Ir

'tende-ae a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brunis
•

Na sede da

ou

DOCUMENTO MANCHADO
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ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

Com indicação "da dafa da publicaçgci'
no "Diário Oficial" q Yoluine da
"Cole.ção das Leis":

ALFABÉTICO-REMISSIVO
,P.t1a %iça altÁztaiga dos assuntos

LEGISLAÇÃO RÉVOGAU
Dtplomas legais ou seus dispositivos expresk
lamente alterado., revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ott
Insubsistentes pela legislação publicada 110
OLIO a que se refere o volume.,

1 r'67
DIVULGAÇÃO N. T.011

PREÇO: Cr$ 8.04\

1969
DIVULGAÇÃO N.' T.1811

PREÇO* Cr$25,00

1971 .
DIVULGAÇÃO M. r.211

PREÇOt Cr$ 25,03

1968
DIVULGAÇÃO N. 1,152

PREÇO. Cr$ 20.00

1970
DIVULGAÇÃO N.' T.202

PREÇO. Cr$ 20.00

1972
DIVULGAÇÃO N. T.222

PR8ÇOI C4 .50

VENDA

Na Cidade do Rio de jandro
P03t0 de Veada Sedai kg, adelgues Alvo. e

Posto de Venda Is Mlnistèdo da Fazenda
Posto de Venda Th Palácio da justiça, 3+ pavimento

• Corredor D	 Sala 311
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em argalha
Na sede do D.I.Nsi;

PREÇO DESTE EXUMAR; CO J.O°

I D 'OCUMENTO MANCHADO 1

PARTES DESTRUIDA


